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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 
PROCESSO N° 123/2023 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
        
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 48.097.911/0001-05, com sede na cidade de Paranavaí-PR, na Rua 
Paraguaçu, n° 1020, CEP: 87.706.435, neste ato representada pelo Sr. JULIANO LAMBERTI 
DIAS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 042.869.479-98, residente e 
domiciliado na cidade de Paranavaí-PR, na Rua Barão do Cerro Azul n° 100, Jardim Santos 
Dumont, CEP: 87706-030, neste ato denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
123/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 038/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
O executivo desse Município, designa os servidores efetivos para exercer a fiscalização do 
Contrato, nomeados pela portaria nº 6.353/2023, de seus respectivos Departamentos ao qual 
for solicitante dos serviços a serem fornecidos. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS HOSPITALAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 9 ATADURA, 
TECIDO 
ALGODÃO, 6 
CM, 180 CM, 
ORTOPÉDICA, 
HIDRÓFOBO, 
COM CAMADA 
DE GOMA EM 
UMA DAS 
FACES 
UNIDADE 
BR0279299 
 

POLARFIX Unid 200 0,56 112,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 112,00 (cento e doze reais). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

2.3 O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão e a convocação para assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica 
estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 
reequilíbrio.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

4.4 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João do Caiuá – PR, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
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8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.23 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica. 

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem 
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso 
de inexecução total do objeto. 

9.3  A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)            a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)                 as peculiaridades do caso concreto; 

c)                 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)                 os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)            a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de São João do Caiuá, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada em contrato.  

07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município 
(AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ - PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá - PR, 24 de outubro de 2023. 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

JULIANO LAMBERTI DIAS 
CPF: 042.869.479-98 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0153/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 
PROCESSO N° 123/2023 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
        
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 01.328.535/0001-59, com sede na cidade de 
Arapongas-PR, na Rua Pica Pau, n° 1211, Centro, CEP: 86.701-040, neste ato representada 
pela Sra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG n° 7.857.674-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 878.622.989-34, residente e 
domiciliada na cidade de Arapongas-PR, na Rua Azulinho n° 182, Vila Aymore, CEP: 86.708-
400, neste ato denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 123/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 038/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
O executivo desse Município, designa os servidores efetivos para exercer a fiscalização do 
Contrato, nomeados pela portaria nº 6.353/2023, de seus respectivos Departamentos ao qual 
for solicitante dos serviços a serem fornecidos. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS HOSPITALAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 19 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESPESSURA Nº 04 UNIDADE 
BR0283987 

MARKMED Un 200 0,52 104,00 

1 21 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 

MARKMED Un 100 0,55 55,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESPESSURA: Nº 10, TIPO 
UNIDADE BR0289967 

1 23 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESPESSURA Nº 06  
UNIDADE BR0279760 

MARKMED Unid 200 0,53 106,00 

1 24 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
UNIDADE BR0283986 

MARKMED Unid 200 0,57 114,00 

1 26 CATETER 
OXIGENOTERAPIA, (TIPO 
ÓCULOS)  MATERIAL 
TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, 
TIPO:SILICONIZADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO: Nº 8, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALAGEM 
UNIDADE BR0277589 

MARKMED Un 200 0,82 164,00 

1 28 CATETER 
OXIGENOTERAPIA, (TIPO 
ÓCULOS) MATERIAL 
TUBO:PLÁSTICO ATÓXICO, 
TIPO:SILICONIZADO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO: Nº 12, 

MARKMED Un 200 0,96 192,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALAGEM 
UNIDADE BR0297269 

1 43 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:24 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 
MM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 
UNIDADE BR0437180 

MEDIX UND 3000 0,45 1.350,0
0 

1 47 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:13 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMEN 
TO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 
UNIDADE BR0363482 

DESCARBO
X 

Unid 400 4,59 1.836,0
0 

1 48 COLETOR URINA, PVC 
ESPECIAL ATÓXICO, 
SISTEMA FECHADO, 
ESCALA DE LEITURA DE 
PEQUENOS E GRANDES 
VOLUMES, 1.000 A 2.000 
ML, CÂMARA GRADUADA 
P/DIURESE HORÁRIA, 
ESTÉRIL, ANTI-REFLUXO, 
PONTEIRA C/TAMPA 
PROTETORA E ADAPTAÇÃO 
PADRÃO, TUBO COLETOR 
C/PINÇA COR UNIDADE 
BR0277440 

LABOR 
IMPORT 

UND 500 2,88 1.440,0
0 

1 51 COMPRESSA HOSPITALAR, 
TIPO:CIRÚRGICA, 
CAMADAS:4 CAMADAS, 
MATERIAL :100% 
ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 45 

SERRANA Unid 500 0,81 405,00  
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X 50 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :C/ FIO 
RADIOPACO, 
ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, UNIDADE 
BR0462497 

1 59 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSEL 
ANTE, TAMANHO:CERCA DE 
10 CM, COMPONENTES:C/ 
ROLO 100,00 M BR0442385 

HOSPFLEX Rolo 70 41,8
4 

2.928,8
0 

1 73 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:GRANDE, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGE M 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0479743 

KOLPLAST UND 700 1,15 805,00 

1 74 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:MÉDIO, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGE M 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0479744 

KOLPLAST Unid 1000 1,07 1.070,0
0 

1 79 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT 
SIMPLES C/ AGULHA, TIPO 

TECHNOFI
O 

Unid 1728 3,91 6.756,4
8 
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FIO:2-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
UNIDADE BR0281043 

1 80 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT 
SIMPLES C/ AGULHA, TIPO 
FIO:3-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
UNIDADE BR0281044 

TECHNOFI
O 

Unid 1728 3,91 6.756,4
8 

1 81 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,4 CM, UNIDADE 
BR0281879 

MEDIX Unid 1200 1,15 1.380,0
0 

1 82 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:4-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 
75 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA 3,0 CM, 
ESTERILIDADE:DESCART 
UNIDADE BR0453747 

MEDIX Unid 1200 1,15 1.380,0
0 

1 83 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:5-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 

MEDIX Unid 1200 1,15 1.380,0
0 
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ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
BR0281320 

1 84 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:6-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, UNIDADE 
BR0281321 

MEDIX Unid 1200 1,14 1.368,0
0 

1 87 FITA HOSPITALAR, 
TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊ 
NICO, COR:COM COR ROLO 
10,00 M BR0437865 

CIEX Rolo 1000 2,13 2.130,0
0 

1 88 FITA HOSPITALAR, 
TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO 
TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO 
ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 50 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊ 
NICO, COR:COM COR ROLO 
10,00 M BR0437867 

CIEX Un 1200 3,94 4.728,0
0 

1 93 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
MATERIAL:EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO 
BICO:BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, 
TIPO TAMPA:TAMPA EM 
ROSCA, COR:ÂMBAR, 
UNIDADE BR0279887 

JPROLAB UND 100 2,16 216,00 

1 94 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
MATERIAL:EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), TIPO 

JPROLAB UND 100 2,16 216,00 
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BICO:BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, 
TIPO TAMPA:TAMPA EM 
ROSCA, UNIDADE 
BR0279893 

1 95 FRASCO COLETOR, 
TIPO:UNIVERSAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 80 
ML, TIPO TAMPA:TAMPA 
ROSQUEÁVEL, UNIDADE 
BR0439115 

CRALPLAST Unid 6000 0,38 2.280,0
0 

1 114 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 11, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0313571 

MEDIX Unid 1500 0,19 285,00 

1 115 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 15, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0273178 

MEDIX Un 1000 0,19 190,00 

1 117 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 22, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0313630 

MEDIX Un 1500 0,19 285,00 

1 118 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 24, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0299240 

MEDIX Un 1500 0,19 285,00 
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COMPRIMENTO:15 M 
METRO BR0260079 

Valor Total do Fornecedor: R$ 55.531,35 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e um 
reais e trinta e cinco centavos). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

2.3 O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão e a convocação para assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica 
estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 
reequilíbrio.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

4.4 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João do Caiuá – PR, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.23 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica. 

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso 
de inexecução total do objeto. 

9.3  A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)            a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)                 as peculiaridades do caso concreto; 
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c)                 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)                 os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)            a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de São João do Caiuá, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada em contrato.  

07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município 
(AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ - PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá - PR, 24 de outubro de 2023. 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
CPF: 878.622.989-34 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0155/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 
PROCESSO N° 123/2023 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
        
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 06.974.929/0001-06, com sede na cidade de Paranavaí-PR, na Rua 
Antônio Fachin, n° 2210, Centro, CEP: 87.703-350, neste ato representada pela Sra. REGIANE 
RODRIGUES BRAGA, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 5.736.660-5 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob n° 856.228.269-34, residente e domiciliada na cidade de Paranavaí-PR, na 
Rua Souza Naves n° 1146, Jardim São Cristóvão, CEP: 87.702-220, neste ato denominada 
CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 123/2023 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 038/2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
O executivo desse Município, designa os servidores efetivos para exercer a fiscalização do 
Contrato, nomeados pela portaria nº 6.353/2023, de seus respectivos Departamentos ao qual 
for solicitante dos serviços a serem fornecidos. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS HOSPITALAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1  AGULHA HIPODÉRMICA, 
13X45 MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:21 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CAIXA 
100,00 UN BR0397502 
 
 

Medix Caixa 500 4,76 2.380,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
1 2  AGULHA HIPODÉRMICA, 

20X5,5 MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:22 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CAIXA 
100,00 UN BR0397505 

Medix Caixa 500 5,00 2.500,00 

1 3 ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL:MADEIRA, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
COMPRIMENTO:14 CM, 
FORMATO:TIPO ESPÁTULA, 
LARGURA:1,50 CM, 
ESPESSURA:2 MM PACOTE 
100,00 UN BR0348807 

Talge Pct 100 4,00 400,00 

1 4 ÁGUA DESIONIZADA, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, 
INODORO, FÓRMULA 
QUÍMICA:H2O, PESO 
MOLECULAR:18,01 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA:GRAU 
ULTRAPURO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:P/ HPLC, IC, 
ICP-MS, IVF E CULTURA DE 
TECIDOS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA GALÃO 5,00 L 
BR0361728 

Ciclofarm
a 

Galao 400 8,44 3.376,00 

1 5 AGULHA HIPODÉRMICA, 
25,07 MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:25 G X 1", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, 
TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO 
USO:ESTÉRIL, CAIXA 100,00 
UN BR0439798 

Abl Caixa 500 5,00 2.500,00 
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1 6 AGULHA HIPODÉRMICA, 

40X12 MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:30 G X 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CAIXA 
100,00 UN BR0397516 

Abl Caixa 300 5,20 1.560,00 

1 7 AGULHA 
HIPODÉRMICA,25X0,8 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA CAIXA 
100,00 U BR0397494 

Abl Caixa 500 4,80 2.400,00 

1 8 ALGODÃO, 
TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM 
MANTAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, 
ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, TIPO 
EMBALAGEM:EMBALAGE 
ROLO 500,00 G BR0279726 

Nathy Rolo 300 13,00 3.900,00 

1 10 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:10 
CM, GRAMATURA 1:CERCA 
DE 13 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGE M 
INDIVIDUAL ROLO 1,80 M 
BR0444355 

ErimaxSof
t 

Rolo 1000
0 

0,29 2.900,00 
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1 134 RECIPIENTE NUTRIÇÃO 

ENTERAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:300 ML, 
COMPONENTES:COM 
TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO 
CONECTOR, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
ATÓXICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALA 
GEM INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0395537 

BIOBASE Unid 300 0,84 252,00 

1 135 SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE:100 L, 
COR:BRANCA, 
APRESENTAÇÃO:PEÇA 
ÚNICA, LARGURA:105 CM, 
ALTURA:75 CM, 
APLICAÇÃO:COLETA DE 
LIXO, PACOTE COM 100 
UNIDADES 

RAVA Pct 100 35,9
9 

3.598,9
9 

1 138 SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILEN 
O, CAPACIDADE:10 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL 
LUER LOCK, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0439626 

MEDIX Unid 10000 0,19 1.900,0
0 

1 144 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 10, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
UNIDADE BR0438396 

MARKMED Un 200 0,55 110,00 
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1 146 SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 12, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
UNIDADE BR0438397 

MARKMED Unid 200 0,56 112,00 

1 148 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 14, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
UNIDADE BR0438398 

MARKMED Un 200 0,57 114,00 

1 150 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 16, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
UNIDADE BR0438399 
 
 

MARKMED Un 200 0,58 116,00 

1 152 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 6, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 

MARKMED Unid 200 0,53 106,00 
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ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE 0435903 

1 153 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: 
Nº 8, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0435904 
 
 
 
 
 
 

MARKMED Unid 200 0,54 108,00 

1 166 SONDA, LÁTEX 
SILICONIZADO, FOLEY, Nº 
22, 2 UN, COM BALÃO DE 30 
ML, SUPERFÍCIE LISA, 
ORIFÍCIOS LATERAIS 
LARGOS/ARRED., VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS 
TAMANHOS SERINGA, 
FUNIL DRENAGEM 
C/CONEXÃO PADRÃO A 
COLETORES, CAPACIDADE 
BALÃO E CALIBRE 
MARCADOS NA UNIDADE 
BR0277021 
 

MEDIX UND 300 1,97 591,00 

1 174 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC 
SILICONIZADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 

SOLIDOR Unid 50 1,99 99,50 
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ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451279 

1 176 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451197 

MEDIX UND 30 1,99 59,70 

1 177 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451198 

MEDIX UND 30 1,99 59,70 

1 180 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451201 

SOLIDOR UND 50 1,99 99,50 

1 182 TUBO HOSPITALAR, 
MATERIAL:SILICONE, 
FORMATO:CIRCULAR, 
TIPO:LISO, ESPESSURA:6 
MM, TAMANHO: Nº 204, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSP 
ARENTE, DIÂMETRO 
EXTERNO:12 MM, 

KINNER Mts 80 99,9
9 

7.999,2
0 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
BICO:BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, 
TIPO TAMPA:TAMPA EM 
ROSCA, UNIDADE 
BR0279893 

1 95 FRASCO COLETOR, 
TIPO:UNIVERSAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 80 
ML, TIPO TAMPA:TAMPA 
ROSQUEÁVEL, UNIDADE 
BR0439115 

CRALPLAST Unid 6000 0,38 2.280,0
0 

1 114 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 11, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0313571 

MEDIX Unid 1500 0,19 285,00 

1 115 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 15, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0273178 

MEDIX Un 1000 0,19 190,00 

1 117 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 22, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0313630 

MEDIX Un 1500 0,19 285,00 

1 118 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 24, 
TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
UNIDADE BR0299240 

MEDIX Un 1500 0,19 285,00 
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1 11 ATADURA, TIPO 1:CREPOM, 

MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:15 
CM, GRAMATURA 1:CERCA 
DE 13 FIOS/ CM2, 
EMBALAGEM:EMBALAGE M 
INDIVIDUAL ROLO 1,80 M 
BR0444365 

ErimaxSof
t 

Un 1000
0 

0,35 3.500,00 

1 12 ATADURA, TIPO 1:GESSADA, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:10 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SECAGEM 
ULTRA RÁPIDA ROLO 3,00 M 
BR0444609 

Polarfix UND 100 2,13 213,00 

1 13 ATADURA, TIPO 1:GESSADA, 
MATERIAL 1:100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:15 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SECAGEM 
ULTRA RÁPIDA ROLO 3,00 M 
BR0444613 

Polarfix Un 100 3,40 340,00 

1 14 BANDEJA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, 
DIMENSÕES:CERCA DE 40 X 
30 X 4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁ
VEL UNIDADE BR0440143 

AÃ§onox UND 50 120,0
2 

6.001,00 

1 15 BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA 
PRIMA: Plástico, 
APLICAÇÃO:COLOSTOMI A, 
NÚMERO DE PEÇAS:2 PEÇAS 
(PLACA E BOLSA 
SEPARADAS), 
MODELO:DRENÁVEL, TIPO 
DE BOLSA:OPACA, TIPO DE 
ADESIVO:ADESIVO 
MICROPOROSO, MATERIAL 
DA PLACA:RESINA 
SINTÉTICA, UNIDADE 
BR0475706 

Convatec Unid 200 17,50 3.500,00 

1 16 BOTA DE UNNA, 
MATERIAL:MALHA DE 
TECIDO SINTÉTICO E 
ALGODÃO, COMPOSIÇÃO 
ADICIONAL:IMPREGNADA C/ 
PASTA ÓXIDO DE ZINCO E 
ASSOCIAÇÕES, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 
CM X 7 M, EMBALAGEM:EM 

Dermacur
e 

Un 200 20,00 4.000,00 
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ROLO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, TIPO USO:USO 
ÚNICO UNIDADE BR0477872 

1 17 CABO BISTURI, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 
3 UNIDADE BR0272821 

Golgran Unid 30 8,30 249,00 

1 18 CABO BISTURI, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 
4, APLICAÇÃO:CIRURGIA 
UNIDADE BR0243242 

Golgran Unid 30 8,26 247,80 

1 20 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESPESSURA Nº 14 UNIDADE 
BR0279761 

Biobase Un 200 0,58 116,00 

1 22 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 
DISTAIS LATERALIZADOS, 
TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
ESPESSURA: Nº 12, TIPO 
UNIDADE BR0373735 

Biobase Unid 200 0,57 114,00 

1 31 CATETER OXIGENOTERAPIA, 
MATERIAL TUBO:PLÁSTICO 
ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL, 
PONTA ARREDONDADA, 
TIPO ÓCULOS, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, TIPO 
ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR 
PARA TUBO UNIDADE 
BR0281420 

Biosani Un 1000 0,85 850,00 
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1 32 CATETER OXIGENOTERAPIA, 

MATERIAL TUBO:PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO:TIPO ÓCULOS, 
PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TAMANHO:INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, TIPO 
UNIDADE BR0282205 

Biobase Un 200 1,42 284,00 

1 33 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:19 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA UNIDADE 
BR0437164 

Medix UND 1000 0,17 170,00 

1 34 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:21 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TI UNIDADE 
BR0437166 

Medix UND 5000 0,17 850,00 

1 35 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:23 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 

Medix UND 5000 0,18 900,00 
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PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 1:C/ 
ADAPTADOR COLETA À 
VÁCUO COMPONENTE 
UNIDADE BR0437174 

1 36 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:25 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 1:C/ 
ADAPTADOR COLETA À 
VÁCUO COMPONENTE 
UNIDADE BR0437172 

Medix UND 2000 0,18 360,00 

1 37 CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:27 
GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TI UNIDADE 
BR0437187 

Medix UND 3000 0,18 540,00 

1 38 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:14 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO UNIDADE 
BR0437181 

Medix Unid 500 0,46 230,00 

1 39 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 

Medix Unid 500 0,46 230,00 
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RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:16 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 
UNIDADE BR0437176 

1 40 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:18 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
45 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO UNIDADE 
BR0437183 

Medix Unid 3000 0,46 1.380,00 

1 41 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:20 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
30 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO UNIDADE 
BR0437184 

Medix Unid 800 0,46 368,00 

1 42 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 

Medix Unid 800 0,46 368,00 
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1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO UNIDADE 
BR0437185 

1 44 CLAMP, PVC RÍGIDO, 
UMBILICAL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0278705 

Vitalgold Unid 50 0,45 22,50 

1 45 CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
DOSAGEM:0,5%, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 
ALCOÓLICA FRASCO 100,00 
ML BR0269878 

Rioquimic
a 

Frasc 200 2,00 400,00 

1 46 COLETOR DE URINA, 
MATERIAL :PLÁSTICO, TIPO 
:SISTEMA ABERTO, 
MODELO:INFANTIL, 
CAPACIDADE :CERCA DE 
100 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM :EMBALAGEM 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0419390 

Cral Unid 500 0,44 220,00 

1 49 COMADRE, 
MATERIAL:POLIPROPILEN O, 
CAPACIDADE:2.000 ML, 
TAMANHO:TAMANHO 
ADULTO PADRÃO MUNDIAL, 
TIPO:TIPO PÁ, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM CABO 
UNIDADE BR0401202 

Cellpus Unid 20 18,00 360,00 

1 50 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 
FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, 
LARGURA:7,50CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, 
DOBRAS:5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL 
PACOTE 500,00 UN 
BR0269971 

ErimaxSof
t 

Pct 3000 10,87 32.610,0
0 
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1 52 COMPRESSA HOSPITALAR, 

TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL 
:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 X 
30 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :C/ FIO 
RADIOPACO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0438055 

Amed Un 300 5,15 1.545,00 

1 53 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO 
EXTENSOR, ADULTO, 150 
CM, MÁSCARA COM AJUSTE 
ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE UNIDADE 
BR0238918 

Multilaser Un 50 6,64 332,00 

1 54 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO 
EXTENSOR, INFANTIL, 150 
CM, MÁSCARA COM AJUSTE 
ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE UNIDADE 
BR0238919 

Multilaser Un 50 6,00 300,00 

1 55 CURATIVO / COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 
ASPECTO FÍSICO:MALHA / 
GAZE, Composição: À BASE 
DE CELULOSE, 
COMPONENTE 1:C/ 
ACETATO DE CELULOSE / 
RAYON, COMPONENTE 2:C/ 
PETROLATO, 
DIMENSÃO:CERCA DE 7,5 X 
7,5 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
BR0485086 

Polarfix Un 1000 3,65 3.650,00 

1 56 CURATIVO. MATERIAL :NÃO 
TECIDO, RESINA E 
ADESIVO, COMPONENTES 
:COM ALMOFADA VISCOSE 
ANTISSÉPTICA, 
FORMATO:REDONDO, 
OPACIDADE:OPACO, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 
:MICROPOROSO, 
HIPOALERGÊNICO, 
ESTERILIDADE :ESTÉRIL 
BR0483363 

Medix Un 1000
0 

0,03 300,00 
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1 57 DRENO CIRÚRGICO, DE 

PENROSE, LÁTEX ATÓXICO, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
COM GAZE, Nº 1, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
UNIDADE BR0279569 
 
 

Madeitex Unid 20 2,65 53,00 

1 58 ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA 
- ECG, MODELO:DE 
SUPERFÍCIE, 
TIPO:ADESIVO, MATERIAL 
SENSOR:P/ AMBIENTE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
MRI, ADICIONAL 1:C/ GEL 
CONDUTOR, 
TAMANHOS:ADULTO, 
ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:USO 
UNIDADE BR0461248 

Medix Unid 5000 0,17 850,00 

1 60 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSEL 
ANTE, TAMANHO:CERCA DE 
40 CM, COMPONENTES:C/ 
ROLO 100,00 M BR0442388 

Amed Rolo 30 180,0
0 

5.400,00 

1 61 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELAN

Amed Rolo 100 112,3
5 

11.235,0
0 
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TE, TAMANHO:CERCA DE 30 
CM, COMPONENTES:C/ 
ROLO 100,00 M BR0442386 
GRANDE 

1 62 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE - PEAD, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
APLICAÇÃO 1:P/ 
ESTERILIZAÇÃO DE H2O2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSEL 
ANTE, TAMANHO:CERCA DE 
20 CM, ROLO 100,00 M 
BR0442405 

Amed Rolo 120 78,17 9.380,40 

1 63 EQUIPO ESPECIAL, 
APLICAÇÃO:P/ IRRIGAÇÃO, 
NÚMERO VIAS:DUAS VIAS, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 220 
CM, TIPO PONTEIRA:PONTA 
PERFURANTE C/ TAMPA 
CADA VIA, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE 
FLUXO, CORTA FLUXO 
TODAS VIAS, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
UNIDADE BR0386337 

Medix Un 1000
0 

0,53 5.300,00 

1 64 EQUIPO INFUSÃO 
SANGUÍNEA, APLICAÇÃO:P/ 
HEMOTRANSFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
NÚMERO VIAS:DUAS VIAS, 
C/ DERIVAÇÃO "Y", TIPO 
PONTA:PONTA PERFURANTE 
C/TAMPA, CÂMARA:CÂMARA 
DUPLA FLEXÍVEL, TIPO 
FILTRO:FILTRO INTERNO DE 
170M, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, 
BR0386777 

Biobase Unid 1000 1,97 1.970,00 

1 66 EQUIPO, TIPO DE 
EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 
CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA 

Medix Un 2000 0,60 1.200,00 
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FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, 
TIPO PINÇA:REGULADOR DE 
FLUXO, TIPO 
CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
UNIDADE BR0385704 

1 67 EQUIPO, TIPO DE 
EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 
CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:MACROGOTAS, 
TIPO PINÇA:REGULADOR DE 
FLUXO, TIPO 
CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
UNIDADE BR0385704 

Medix UND 2000
0 

0,58 11.600,0
0 

1 68 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO :DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIR A 
EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, 
TAMANHO:ADULTO OBESO 
UNIDADE BR0432480 

Premium Unid 40 63,90 2.556,00 

1 69 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO :DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIR A 
EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, 
TAMANHO:ADULTO 
UNIDADE BR0432469 

Premium Unid 70 50,00 3.500,00 

1 70 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO :DE 
BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIR A 
EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO:INFANTIL 
UNIDADE BR0432472 

Premium Un 40 55,00 2.200,00 
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1 71 ESPAÇADOR, 

APLICAÇÃO:COM MÁSCARA 
INFANTIL ULTRA-FLEXÍVEL 
BIVALVULADA, 
TIPO:ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY 
AEROSSOL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TRANSPARE 
UNIDADE BR0321786 

Multilaser Un 30 36,82 1.104,60 

1 72 ESPAÇADOR, 
APLICAÇÃO:COM MÁSCARA 
INFANTIL ULTRA-FLEXÍVEL 
BIVALVULADA, 
TIPO:ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY 
AEROSSOL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TRANSPARE 
UNIDADE BR0321786 

Multilaser Unid 50 34,78 1.739,00 

1 75 ESPÉCULO USO MÉDICO, 
APLICAÇÃO:VAGINAL, 
MODELO:COLLIN, 
TAMANHO:PEQUENO, 
ADICIONAL 1:C/ 
REVESTIMENTO PTFE, 
ADICIONAL 2:C/ DUCTO 
ASPIRADOR, 
TRAVAMENTO:C/ TRAVA 
TIPO ROSCA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁ
VEL BR0479742 

Vagispec Unid 800 1,74 1.392,00 

1 76 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS 
ANATÔMICAS BORRACHA, 
HASTE: HASTE ALUMÍNIO, 
TUBO:TUBO PLÁSTICO, 
AUSCULTADOR:AUSCULT 
ADOR AÇO INOX, 
TAMANHO:PEDIÁTRICO 
UNIDADE BR0438927 

Advantive Unid 30 10,00 300,00 

1 77 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS 
ANATÔMICAS PVC, 
HASTE:HASTE AÇO INOX, 
TUBO:TUBO "Y" PVC, 

Advantive Unid 30 10,00 300,00  
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AUSCULTADOR:AUSCULTAD
OR AÇO INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, 
TAMANHO:ADULTO 
BR0438922. 

1 78 ESTETOSCÓPIO, 
TIPO:BIAURICULAR, 
APRESENTAÇÃO:EM 
PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :COMPATÍVEL 
C/ AMBIENTE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA - MRI, UNIDADE 
BR0465738 

Advantive Unidad 50 32,53 1.626,50 

1 85 FITA  ADESIVA, 
MATERIAL:CREPE, 
TIPO:MONOFACE, 
LARGURA:19 MM, 
COMPRIMENTO:30 M, 
COR:BEGE, UNIDADE 
BR0279026 

Masterfix Unid 1300 3,20 4.160,00 

1 86 FITA HOSPITALAR, 
TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL:ALGODÃO, 
COMPONENTES:ADESIVO À 
BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 10 
MM, COR:COM COR ROLO 
4,50 M BR0437860 

Ciex Rolo 600 7,98 4.788,00 

1 89 FORMALDEÍDO (FORMOL), 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
INCOLOR, LÍMPIDO, 
CONCENTRAÇÃO:À 10%, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:EM SOLUÇÃO 
LITRO BR0345486 

Facilimpe Unid 10 11,83 118,30 

1 90 FRALDA DESCARTÁVEL, 
TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:EXTRA GRANDE, 
PESO USUÁRIO:ACIMA DE 
120 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, REUTI 
UNIDADE BR0380597 

Fox Unid 3000
0 

1,37 41.100,0
0 
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1 91 FRALDA DESCARTÁVEL, 

TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:GRANDE, PESO 
USUÁRIO:ACIMA DE 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, REUTI 
LIZÁVEIS, USO:ALGODÃO 
UNIDADE BR0360501 

Fox Un 3000
0 

1,20 36.000,0
0 

1 92 FRALDA DESCARTÁVEL, 
TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:MÉDIO, PESO 
USUÁRIO:DE 40 A 70 KG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE 
GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USUÁRIO:ADULTO, 
USO:ALGODÃ UNIDADE 
BR0358131 

Fox Unid 3000
0 

1,19 35.700,0
0 

1 96 GARROTE, MATERIAL 
:BORRACHA SINTÉTICA, 
ISENTO DE LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:TAMANHO 
ÚNICO, TIPO REUTILIZÁVEL 
UNIDADE BR0445572 
 

Cral Unid 500 2,67 1.335,00 

1 97 GEL LUBRIFICANTE, 
TIPO:ÍNTIMO, 
COR:INCOLOR, 
ODOR:INODORO, 
SOLUBILIDADE:SOLÚVEL EM 
ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TRANSPARE 
NTE E NÃO GORDUROSO 
SACHÊ 5G BR0325424 

Carbogel SA 500 0,70 350,00 

1 98 GLICEROL, DOSAGEM:12%, 
APRESENTAÇÃO:CLISTE R 
FRASCO 250,00 ML 
BR0269622 

JP Frasc 1000 7,45 7.450,00 
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1 99 GLICEROL, DOSAGEM:12%, 

APRESENTAÇÃO:CLISTE R 
FRASCO 500,00 ML 
BR0269622 

JP Frasc 1000 8,00 8.000,00 

1 100 HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO 
AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO:ATÉ 2,5% 
DE CLORO ATIVO LITRO 
BR0437156 

Ciclofarm
a 

Litro 100 2,90 290,00 

1 102 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 10 X 2 
CM BR0452235 

SS 
Resgate 

Unid 50 13,09 654,50 

1 103 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 100 X 
10 CM UNIDADE BR0452241 

SS 
Resgate 

Un 50 22,00 1.100,00 

1 104 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 120 X 
10 CM UNIDADE BR0452242 

SS 
Resgate 

Un 50 22,00 1.100,00 

1 105 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 15 X 2 
CM BR0452236 

SS 
Resgate 

Unid 50 22,00 1.100,00 

1 106 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 55 X 8 
CM UNIDADE BR0452238 

SS 
Resgate 

Unid 50 10,84 542,00 

1 107 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 65 X 
10 CM UNIDADE BR0452239 

SS 
Resgate 

Unid 50 11,33 566,50 

1 108 IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:METAL 
REVESTIDO DE E.V.A., 
TIPO:ARAMADO, 

SS 
Resgate 

Un 50 15,02 751,00 
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TAMANHO:CERCA DE 85 X 
10 CM UNIDADE BR0452240 

1 109 INCUBADORA 
LABORATÓRIO, 
AJUSTE:COM INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA, TIPO :PARA 
INDICADOR BIOLÓGICO, 
TEMPERATURA:CONTROLE 
TEMPERATURA ATÉ 60 º C, 
OUTROS 
COMPONENTES:ATÉ 5 
AMPOLAS, UNIDADE 
BR0432913 

Maxximed Un 1 255,1
0 

255,10 

1 110 INDICADOR BIOLÓGICO, 
TIPO:SEGUNDA GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO:AUTOC 
ONTIDO, AMPOLA COM MEIO 
DE CULTURA, 
ESPÉCIE:BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA 
ESTERELIZAÇÃO A VAPOR 
UNIDADE BR0332349 

Clean-up Unid 300 1,90 570,00 

1 111 INDICADOR QUÍMICO, 
CLASSE:CLASSE I, TIPO 
USO:EXTERNO, 
APRESENTAÇÃO:FITA 
ADESIVA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
ROLO 30,00 M BR0332343 

Masterfix Rolo 300 3,20 960,00 

1 112 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% ( 
TEOR DE IODO 1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
TÓPICA AQUOSA, FRASCO 
1000,00 ML. BR0398706 

Farmax Frasc 100 25,00 2.500,00 

1 113 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10% 
(TEOR DE IODO 1%), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ O 
DEGERMANTE FRASCO 
1000,00 ML BR0398705 

Rioquimic
a 

Frasc 100 34,63 3.463,00 

1 119 LENÇOL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, MATERIA 
PRIMA:100% FIBRA 
CELULOSE VIRGEM, 
DIMENSOES:CERCA DE 70 

Fox Unid 500 8,00 4.000,00 
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CM X 50 M, APRESENTAÇÃO 
1: EM ROLO UNIDADE 
BR0481789 

1 120 MALHA TUBULAR 
ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 10 
CM, 15 M ROLO 15,00 M 
BR0319688 
 
 

MSO Rolo 10 9,06 90,60 

1 121 MANTA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 1,80 
CM DE COMPRIMENTO POR 
1,20 CM, APLICAÇÃO:PARTE 
SUPERIOR DO CORPO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL 
UNIDADE BR0407753 

SS 
Resgate 

Unid 50 9,08 454,00 

1 122 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/ ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE 
REINALAÇÃO PARCIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL:BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO UNIDADE 
BR0454566 

Descarpac
k 

Unid 70 4,20 294,00 

1 123 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO 
CORRUGADO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR 
CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, UNIDADE 
BR0454555 

Advantive Unid 50 7,20 360,00 

1 124 MONITOR PORTÁTIL, 
OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA:SANGUE 
CAPILAR, TIPO DE 

Alcon Un 50 49,40 2.470,00 
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ANÁLISE:QUANTITATIVO DE 
GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, 
TEMPO RESPOSTA:ATÉ 10 S, 
MEMÓRIA:250 A 500 TESTES 
UNIDADE, (FICA COMO 
EXIGÊNCIA 
POSTERIORMENTE O 
FORNECEDOR ENTREGAR A 
FITA DE ACORDO COM A 
MARCA QUE O MUNICÍPIO 
TRABALHA, CONFORME O 
REPASSE DO APARELHO QUE 
O ESTADO FORNECE) 
BR0389556 

1 125 ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL 
RESGATE PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOA
DO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, 
TIPO FECHO:VELCRO 
TAMANHO: GRANDE 
BR0456005 

Marimar UND 10 22,28 222,80 

1 126 ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL 
RESGATE PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOA
DO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, 
TIPO FECHO:VELCRO 
TAMANHO PEQUENO 
BR0456005 

Marimar Un 10 33,35 333,50 

1 127 ÓRTESE PARA COLUNA 
VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL 
RESGATE PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE 

Marimar UND 10 22,47 224,70 
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ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOA
DO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL E POSTERIOR, 
TIPO FECHO:VELCRO 
TAMANHO: MÉDIO 
BR0456005 

1 128 OTOSCÓPIO, TIPO:LED, 
LENTE GIRATÓRIA MÍNIMO 
DE 2 X, MODELO:COM VISOR 
SOBRESSALENTE, 
ALIMENTAÇÃO:2 PILHAS, 
COMPONENTES:8 
ESPÉCULOS REUSÁVEIS, 
TIPO CONECTOR:CONEXÃO 
PARA OTOSCOPIA 
PNEUMÁTICA, TIPO 
PROTEÇÃO:ESTOJO 
PRÓPRIO UNIDADE 
BR0414539 

Mikatos Unid 6 250,0
0 

1.500,00 

1 129 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
(ÁGUA OXIGENADA), TIPO: 
10 VOLUMES, PERÍODO 1 
LITRO (BR0277319) 

Rioquimic
a 

Litro 30 4,49 134,70 

1 130 PROTETOR OCULAR, 
APLICAÇÃO:TIPO OCLUSOR, 
FORMATO:OVAL, 
MODELO:MONOCULAR, 
MATERIAL:HIPOALERGÊNIC
O, TAMANHO:ADULTO, 
COMPONENTE:BORDA C/ 
FIXAÇÃO ADESIVA, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 
BR0479674 

Copertina UND 500 1,43 715,00 

1 131 PROTETOR OCULAR, 
APLICAÇÃO:TIPO OCLUSOR, 
FORMATO:OVAL, 
MODELO:MONOCULAR, 
MATERIAL:HIPOALERGÊNIC
O, TAMANHO:INFANTIL, 
COMPONENTE:BORDA C/ 
FIXAÇÃO ADESIVA, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO 
BR0479675 

Copertina UND 500 1,01 505,00 

1 132 REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, 
TIPO DE 

Alcon Unid 50 13,80 690,00 
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ANÁLISE:QUANTITATIVO DE 
GLICOSE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CAPILAR, 
APRESENTAÇÃO:TIRA 
UNIDADE (FICA COMO 
EXIGÊNCIA 
POSTERIORMENTE O 
FORNECEDOR ENTREGAR O 
APARELHO DE ACORDO COM 
A MARCA QUE O MUNICÍPIO 
TRABALHA, CONFORME O 
REPASSE DO APARELHO QUE 
O ESTADO FORNECE) 
BR0339565 

1 133 REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 
2,0 L, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO 
RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, 
TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF 
CERCA 60 CMH2O, 
COMPONENTE 
2:RESERVATÓRIO DE O2 EM 
PLÁSTICO C/ VÁLVULA, 
COMPO O2 UNIDADE 
BR0456408 

Farmatex Unid 10 120,0
0 

1.200,00 

1 136 SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE:50 L, 
COR:BRANCA, 
APRESENTAÇÃO:PEÇA 
ÚNICA, LARGURA:63 CM, 
ALTURA:80 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LEITOSO, 3 
MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
APLICAÇÃO:HOSPITALAR 
PACOTE 100,00 UN 
BR0296529 

Jurema Pct 100 22,58 2.258,00 

1 137 SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILEN O, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA 

Medix Unid 1000
0 

0,16 1.600,00 
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(ESCALA ML), NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 26 
G X 1/2", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
UNIDADE BR0443468 

1 139 SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILEN O, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL SLIP, 
TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0439627 

Medix Unid 5000 0,31 1.550,00 

1 140 SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:3 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
UNIDADE BR0439625 

Medix Unid 1000
0 

0,12 1.200,00 

1 141 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 5 ML, BICO 
LUER LOCK, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGE
M INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0279402 

Medix Unid 1500
0 

0,14 2.100,00 

1 142 SONDA NASOGÁSTRICA, 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA 

Biobase Unid 200 0,61 122,00 
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EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
08, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0311093 

1 143 SONDA NASOGÁSTRICA, 
PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA 
EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA, 
ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, 
SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0311089 

Biobase Un 200 0,69 138,00 

1 145 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: Nº 
10, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
UNIDADE BR0435906 

Biobase Unid 200 0,62 124,00 

1 147 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:Nº 
12, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
UNIDADE BR0435907 

Biobase Unid 200 0,63 126,00 

1 149 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: Nº 
14, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 

Biobase Unid 200 0,68 136,00 
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CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
UNIDADE BR0435908 

1 151 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU 
NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE: Nº 
4, TAMANHO:LONGA, 
COMPRIMENTO:CERCA 120 
CM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTES:PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
UNIDADE BR0438401 

Biobase Un 200 0,59 118,00 

1 154 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:16 FRENCH, 
VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORE S 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO 
CERCA 5 ML, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0435999 

Medix UND 60 3,74 224,40 

1 155 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, 
MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:20 FRENCH, 
VIAS:2 VIAS, 
CONECTOR:CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
UNIDADE BR0436078 

Medix Un 200 3,51 702,00 

1 156 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:12 FRENCH, 

Biobase UND 5000 0,62 3.100,00 
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CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTÉRIL UNIDADE 
BR0436136 

1 157 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:14 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
ESTERELIDADE: ESTÉRIL 
UNIDADE BR0435973 

Biobase Unid 500 0,75 375,00 

1 158 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:16 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO ONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0435991 

Biobase Unid 500 0,55 275,00 

1 159 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:6 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 

Biobase UND 200 0,66 132,00 
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COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
ESTÉRIL, UNIDADE 
BR0435970 

1 160 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:8 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
ESTÉRIL, UNIDADE 
BR0435971 

Biobase UND 500 0,66 330,00 

1 161 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:10 
FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
adicionais: LUBRIFICADA, 
ESTÉRIL, UNIDADE 
BR0436042 

Biobase UND 200 0,50 100,00 

1 162 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:PVC, CALIBRE:18 
FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

Biobase Un 200 0,60 120,00 
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INDIVIDUAL UNIDADE 
BR0435983 

1 163 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:SILICONE, 
CALIBRE:4 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 
CM, TIPO PONTA:PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, 
COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, UNIDADE 
BR0439069 

Biobase Un 200 0,71 142,00 

1 165 SONDA, LÁTEX 
SILICONIZADO, FOLEY, Nº 
14, 2 UN, COM BALÃO DE 30 
ML, SUPERFÍCIE LISA, 
ORIFÍCIOS LATERAIS 
LARGOS/ARRED. VÁLVULA 
BORRACHA P/TODAS OS 
TAMANHOS SERINGA, FUNIL 
DRENAGEM C/CONEXÃO 
PADRÃO A COLETORES, 
CAPACIDADE BALÃO E 
CALIBRE MARCADOS NA 
VÁLVULA UNIDADE 
BR0277017 

Medix Unid 40 2,20 88,00 

1 167 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, 
ESCALA:ATÉ 45°- C, TIPO 
:USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES:C/ 
ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGE 
UNIDADE BR0435801 

Winner Unid 100 8,20 820,00 

1 168 TERMÔMETRO, 
TIPO:DIGITAL, FAIXA 
MEDIÇÃO TEMPERATURA:-
50°C A +70 °C, 
APLICAÇÃO:GELADEIRA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DISPLAY 
CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, 

Akso UND 15 102,9
5 

1.544,25 
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ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA (FICA 
COMO EXIGÊNCIA 
POSTERIORMENTE O 
FORNECEDOR ENTREGAR O 
TERMÔMETRO QUE 
OBTENHA TEMPERATURA 
ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA E 
QUE O MESMO APRESENTE A 
UMIDADE). BR0384214 

1 169 TORNEIRINHA 1, 
MATERIAL:PLÁSTICO 
RÍGIDO TRANSPARENTE, 
TIPO SISTEMA:3 VIAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PROTETOR 
LUER-LOCK, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL 
UNIDADE BR0270531 

Medix Unid 600 0,55 330,00 

1 170 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
BR0451356 

Glomed Unid 50 4,51 225,50 

1 171 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:6,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451358 

Glomed Un 40 5,41 216,40 

1 172 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, 

Glomed UND 50 4,60 230,00 
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MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451348 

1 173 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC ARAMADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451354 

Glomed UND 30 4,77 143,10 

1 175 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451191 

Glomed UND 30 2,00 60,00 

1 178 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451192 

Glomed UND 30 2,20 66,00 
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1 179 TUBO ENDOTRAQUEAL, 

MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
UNIDADE BR0451196 
 
 
 

Glomed Unid 30 2,20 66,00 

1 181 TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC 
SILICONIZADO ATÓXICO, 
6,0, MARCADOR 
RADIOPACO, S/ BALÃO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO 
LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL BR 
0309929 

Glomed UND 40 2,20 88,00 

1 183 UMIDIFICADOR, 
POLIPROPILENO C/INSERTO 
DE LATÃO, 250 ML, BOCA 
LARGA, CORES, 
IDENTIFICAÇÃO (ABNT NB 
24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 
BORBOLETA DE INSERTO 
LATÃO E POLIPROPILENO, 
CONEXÃO SAÍDA LATÃO 
CROMADO P/MANGUEIRA 
UNIDADE BR0281424 

Protex Unid 50 13,33 666,50 

Valor Total do Fornecedor: R$ 333.736,65 (trezentos e trinta e três mil, setecentos e trinta 
e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

2.3 O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão e a convocação para assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica 
estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 
reequilíbrio.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

4.4 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João do Caiuá – PR, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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8.23 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica. 

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
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de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso 
de inexecução total do objeto. 

9.3  A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)            a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)                 as peculiaridades do caso concreto; 

c)                 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)                 os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)            a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de São João do Caiuá, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada em contrato.  

07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município 
(AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ - PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá - PR, 24 de outubro de 2023. 
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_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________ 

REGIANE RODRIGUES BRAGA 
CPF: 856.228.269-34 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0152/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 
PROCESSO N° 123/2023 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
        
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-
30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, neste ato representada 
por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa CIRURGICA PRIME LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 46.116.717/0001-02, com sede na cidade de Maringá-PR, na Rua das 
Azaleias, n° 374, Sala B, Jardim Parque do Horto, CEP: 87.060-307, neste ato representada 
pelo Sr. SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação CNH n° 03791512934, e inscrito no CPF sob n° 048.260.599-57, 
residente e domiciliado na cidade de Itambé-PR, na Rua Dr. Lafaiete Grenier n° 1144, Centro, 
CEP: 87175-000, neste ato denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
123/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 038/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
O executivo desse Município, designa os servidores efetivos para exercer a fiscalização do 
Contrato, nomeados pela portaria nº 6.353/2023, de seus respectivos Departamentos ao qual 
for solicitante dos serviços a serem fornecidos. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS HOSPITALAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 65 EQUIPO, TIPO DE 
EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 
CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
TIPO 
GOTEJADOR:MICROGOTAS, 
TIPO PINÇA:REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO 
CONECTOR:LUER C/ 
TAMPA, UNIDADE 
BR0386129 

TKL UND 3000 1,30 3.900,00 

1 116 LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 21, 

UNIQMED Caixa 15 0,25 3,75 
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TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE CAIXA 
100,00 UN BR0273179 

Valor Total do Fornecedor: R$ 3.903,75 (três mil, novecentos e três reais e setenta e cinco 
centavos). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

2.3 O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 
após a emissão e a convocação para assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica 
estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 
reequilíbrio.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

4.4 Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 Conforme previsto no edital que rege o certame. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João do Caiuá – PR, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
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8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.23 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica. 

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 
dias; 

2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso 
de inexecução total do objeto. 

9.3  A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)            a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)                 as peculiaridades do caso concreto; 

c)                 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)                 os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)            a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de São João do Caiuá, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada em contrato.  

07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município 
(AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ - PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá - PR, 24 de outubro de 2023. 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR 
CPF: 048.260.599-57 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 059/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de impressos gráficos e 
carimbos  para todas as secretarias 
ABERTURA: 16.11.2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR,24 de Outubro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  228/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  30.829.368 ISABELLA MIYUKI TAMIMORI
Valor............:  277.120,00  (duzentos e setenta e sete mil cento e vinte
reais)
Vigência.......:  Início: 17/10/2023   Término: 16/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  39/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (9),
2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (33),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (83),
2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (84),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (130),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (131),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (132),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (178),  2.028.3.3.90.39.00.00.00.00 (193),
2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (200),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (210),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (245),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (246),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (259),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (260),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (291),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (298),
2.053.3.3.90.39.00.00.00.00 (307),  2.223.3.3.90.39.00.00.00.00 (318),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (323),  2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (333),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (456)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E
MAQUINÁRIOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS
OS DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Outubro  de  2023

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 431/2023 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora SARA 

CRISTINA BONIN DA SILVA, lotada no Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
I, por força administrativa a cessar seu período de gozo de férias 
consecutivos a partir do dia 26/10/2023. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de outubro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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  LEI Nº. 2.717 
De 24 de outubro de 2023 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$2.935.662,44 (dois milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(4) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(6) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(13) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(16) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(26) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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Fonte 100000.01.07.00.00(28) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimonio  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(32) Recursos Ordinários – (Livres) 18.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(33) Recursos Ordinários – (Livres) 3.200,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(39) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(40) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(55) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0003 MANUTENÇÃO DE ENTIDADES COLIGADAS  
03.001.04.122.0003.2.011 Contribuição para manutenção da AMUNPAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(58) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(59) Recursos Ordinários – (Livres) 124.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(60) Recursos Ordinários – (Livres) 17.500,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(72) Recursos Ordinários – (Livres) 17.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(74) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(83) Recursos Ordinários – (Livres) 30.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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Fonte 100000.01.07.00.00(84) Recursos Ordinários – (Livres) 5.900,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(90) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃOPARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 27.095,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(110) Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(114) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperacão da Pavimentação Urbana   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00(1000) Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
 

255.213,05 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços Funerários  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(150) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(151) Recursos Ordinários – (Livres) 800,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(153) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(154) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO   
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04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(162) Recursos Ordinários – (Livres) 12.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(167) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(183) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(186) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(188) Demais impostos vinculados à educação básica 14.394,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00(191) Demais impostos vinculados à educação básica 4.000,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de Educação 

e Ensino Fundamental 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(794) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(230) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   
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CIVIL 
Fonte 100103.01.01.00.00(245) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 55.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(254) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(255) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (256) Salário Educação 10.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(796) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(842) Demais impostos vinculados à educação básica 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(263) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (264) Salário Educação 10.500,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00(269) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

104.553,69 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.873,39 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(271) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
48.563,31 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(280) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

4.000,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 6.360,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(309) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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CIVIL 
Fonte 100103.01.01.00.00(245) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 55.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(254) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(255) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (256) Salário Educação 10.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(796) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(842) Demais impostos vinculados à educação básica 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(263) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (264) Salário Educação 10.500,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00(269) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

104.553,69 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.873,39 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(271) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
48.563,31 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(280) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

4.000,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 6.360,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(309) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 100101.02.01.00.00(311) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(338) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(339) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(341) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(344) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte100107. 07.99.01.00 (264) Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(356) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(357) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(359) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(378) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino Pré-Escolar - PROFESSORAS 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
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Fonte 100103.01.01.00.00(398) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(359) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(402) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(482) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(996) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(482) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(486) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  3.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(491) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(493) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
10.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(497) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  5.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(498) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(498) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(513) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

30.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(530) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(529) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
40.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(531) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(532) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

20.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00.00(552) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(556) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(560) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  3.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(561) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(568) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(572) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100000.01.07.00.00(577) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(576) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100303.01.02.00.00(587) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

CIVIL 
Fonte 100303.01.02.00.00(589) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  13.700,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(590) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(611) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

18.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(613) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
9.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(633) Recursos Ordinários (Livres) 18.600,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(634) Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(657) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(999) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(673) Recursos Ordinários (Livres) 82.010,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2023
LICITAÇÃO Nº 66/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME – CNPJ 22.193.805/0001-31
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de “ Revitalização da Avenida Francisco
Pires de Lemos – Entrada da Cidade” .
VALOR GLOBAL: R$ 71.329,72(Setenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2023

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023. 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá, torna público que às 09:00 
horas do dia 10/11/2023, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de preço para futura e eventual aquisição de kits de 
materiais escolares por meio da rede municipal de ensino, e demais 
característica no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
Pregoeiro de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 
3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-
br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 25 de outubo de 2023. José Gabriel 
Gonçalves Fachiano - Prefeito Municipal. 

 
 

M U N I CÍ P I O  D E  Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2021-PMQN 
                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

2º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 244/2021 
Vencimento 22/09/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado 
pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA:  INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 10.540.117/0001-11, AVENIDA CERRO AZUL, 864 - CEP: 87010000  - bairro: ZONA 02, Maringá/PR, neste  
ato  representado  por  procurador Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 46611489 PR e 
CPF 847.146.119-68,residente e domiciliado em Maringá PR, doravante denominada CONTRATADA, tem justo 
e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Lote Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ atual 
Valor Unit. 
R$ 
 Corrigido 

2 37933 LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM 
DO SITE, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES O TERMO DE REFERENCIA DO 
EDITAL. 
*correção através do INPC –acumulado de 12 meses 
09/2022 a 08/2023 – 4.057050% 

MS 12 R$ 
1.190,84 

R$ 
1.239,15 

      14.869,80 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por 12 (DOZE) meses, com 
validade a partir de 22 de setembro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 20 de outubro de 2.023 

 
               
ALEX SANDRO FERNANDES                  PAULO CEZAR CARDOSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE             INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA  LTDA       
 
                                     
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

Exercício:

** Elotech **
25/10/2023

Pág. 1/2
2023

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI

Decreto  nº 3/2023 de 18/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Santa  Isabel  do  Ivaí,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  11233/2022  de 
24/01/2023.

Suplementação

CAMARA MUNICIPAL01.000.00.000.0000.0.000.
PODER LEGISLATIVO01.001.00.000.0000.0.000.
Legislativa01.001.01.000.0000.0.000.
Ação Legislativa01.001.01.031.0000.0.000.
CAMARA MUNICIPAL01.001.01.031.0001.0.000.
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO01.001.01.031.0001.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES- 01001

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES- 01001

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01001

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6 - 80.000,0001001

Total Suplementação: 80.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação  abaixo, 
de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

CAMARA MUNICIPAL01.000.00.000.0000.0.000.
PODER LEGISLATIVO01.001.00.000.0000.0.000.
Legislativa01.001.01.000.0000.0.000.
Ação Legislativa01.001.01.031.0000.0.000.
CAMARA MUNICIPAL01.001.01.031.0001.0.000.
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO01.001.01.031.0001.2.001.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL- 01001

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS- 01001

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 01001

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE7 - 80.000,0001001

Total Redução: 80.000,00

www.elotech.com.br

Exercício:

** Elotech **
25/10/2023

Pág. 2/2
2023

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI

         Atigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Isabel  do  Ivaí  ,  Estado  do  
Paraná,  em   18  de  setembro  de  2023.

CLELIO GOMES DA SILVA
PRESIDENTE

www.elotech.com.br

SANTA ISABEL DO 
IVAI CAMARA 
MUNICIPAL:0092137
2000150

Assinado de forma digital por 
SANTA ISABEL DO IVAI 
CAMARA 
MUNICIPAL:00921372000150 
Dados: 2023.10.25 09:35:54 
-03'00'

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 125/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para a substituição e instalação de bomba submersa no Centro de Produção Municipal, a demanda será 
atendida pela empresa VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA CNPJ: 09.035.558/0001-87 com valor máximo de R$ 
6.114,50 ( Seis Mil, Cento e Quatorze Reais e cinquenta reais) 

Querência do Norte (PR), 25 de Outubro de 2023. 
______________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA CNPJ: 
09.035.558/0001-87 

R$ 6.114,50 ( Seis Mil, Cento e 
Quatorze Reais e cinquenta 
reais) 

R$ 6.114,50 ( Seis Mil, Cento e 
Quatorze Reais e cinquenta 
reais) 

Objeto: substituição e instalação de bomba submersa no Centro de Produção Municipal.  
  

Querência do Norte - PR, 25 de Outubro de 2023. 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO  MUNICIPAL 
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   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(59) -  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO 
FUNDEB 

 
 

162.873,39 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  1.314.309,44 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 2.935.662,44 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de outubro de 
2023. 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                   

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(59) -  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO 
FUNDEB 

 
 

162.873,39 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  1.314.309,44 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 2.935.662,44 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de outubro de 
2023. 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                   

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

  LEI Nº. 2.717 
De 24 de outubro de 2023 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$2.935.662,44 (dois milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(4) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(6) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(13) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(16) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(26) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

Fonte 100000.01.07.00.00(28) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão de Patrimonio  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(32) Recursos Ordinários – (Livres) 18.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(33) Recursos Ordinários – (Livres) 3.200,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(39) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(40) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(55) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0003 MANUTENÇÃO DE ENTIDADES COLIGADAS  
03.001.04.122.0003.2.011 Contribuição para manutenção da AMUNPAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(58) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(59) Recursos Ordinários – (Livres) 124.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(60) Recursos Ordinários – (Livres) 17.500,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(72) Recursos Ordinários – (Livres) 17.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(74) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(83) Recursos Ordinários – (Livres) 30.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 100000.01.07.00.00(84) Recursos Ordinários – (Livres) 5.900,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(90) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃOPARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 27.095,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(110) Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(114) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperacão da Pavimentação Urbana   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00(1000) Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
 

255.213,05 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0013. Serviços Funerários  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços Funerários  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(150) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(151) Recursos Ordinários – (Livres) 800,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(153) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(154) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO   
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04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(162) Recursos Ordinários – (Livres) 12.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(167) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  
04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANATAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(183) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(186) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(188) Demais impostos vinculados à educação básica 14.394,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00(191) Demais impostos vinculados à educação básica 4.000,00 
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de Educação 

e Ensino Fundamental 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(794) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(230) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 35.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
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06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.12.392.0021.1.067 Melhoria da Difusão Cultural  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(405) Recursos Ordinários – (Livres) 11.659,00 
06.001.12.392.0021.2.099 Manutenção do Projeto de Inclusão Digital  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(414) Recursos Ordinários – (Livres) 12.700,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVÇOS DE TECEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(415) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00(788) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.812.0020.2.075 Escolinha de Futebol Caiuá COXA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(438) Recursos Ordinários – (Livres) 21.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(439) Recursos Ordinários – (Livres) 10.599,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(440) Recursos Ordinários – (Livres) 5.299,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(441) Recursos Ordinários – (Livres) 784,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(445) Recursos Ordinários – (Livres) 8.494,00 
06.001.27.812.0020.1.070 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

– Centro Comunitário Social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(447) Recursos Ordinários – (Livres) 12.719,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.018 Readequar os Prédios das Unidades Básicas de 

Saúde do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(452) Recursos Ordinários – (Livres) 5.299,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(451) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  1.799,00 
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07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(492) Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(499) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
1.353,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(514) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especificidades Regionais  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(547) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

26.450,00 

07.001.10.301.0022.1.183 Ampliação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00(551) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(550) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  16.959,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(562) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
64.999,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(565) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

10.599,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(571) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

63.599,00 

07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(594) Recursos Ordinários (Livres) 5.299,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(596) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária   
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(608) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(618) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  18.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência a Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.2.089 Manter o conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoal Idosa 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO  
Fonte 100000.01.07.00.00(623) Recursos Ordinários (Livres) 4.200,00 
08.001.08.241.0023.2.093 Atendimento ao Idoso em Atividades Laborativas  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(627) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 

Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.20(669) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.900,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(675) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

5.300,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, ampliação e Reequipamentos do CRAS – 

Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(683) Recursos Ordinários (Livres) 32.350,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e Adolescente  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(686) Recursos Ordinários (Livres) 9.539,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA   
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100000.01.07.00(689) Recursos Ordinários (Livres) 15.899,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(694) Recursos Ordinários (Livres)            10.599,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00(720) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(721) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002.08.243.0023.6.217 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(730) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00(731) Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(732) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.604. Defesa Sanitária Animal  
09.001.20.604.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.604.0028.2.222 Associação Protetora dos Animais – Amamos quatro 

Patas 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇOES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00(747) Recursos Ordinários (Livres) 21.195,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 1.621.353,00 

 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 100103.01.01.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 268.281,00 

 
Fonte 100303.01.02.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 627.942,00 

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.41.01.00.00(33) - Cota-
Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - (Fonte: 504.99.99.00.00 – Outros Royalties 
e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias) 

 
 

255.213,05 
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art. 212-A da CF 
05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Próprios  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(299) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.119,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.365.0019.1.036 Instalar Parque Infantil no CMEI Alda de Aguiar 

Silveira – PRE-ESCOLA – Recursos Próprios 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(301) Recursos Ordinários – (Livres) 26.499,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(302) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(843) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.800,00 
05.003.365.0019.1.051 Reforma e Ampliação do Prédio do CMEI Prof. 

Martha Garcia Furtado - CRECHE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00.00(303) Demais impostos vinculados à educação básica 42.399,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(313) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.119,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(315) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.239,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(316) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

3.179,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(382) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

1.970,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(394) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.299,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(696) Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(698) Recursos Ordinários (Livres) 19.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.07.07.00.00(771) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.935.662,44 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente Lei, far-

se-á mediante cancelamentos e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 
 

 CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(2) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.09. Previdência Social  
03.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário  
03.001.09.272.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SRVIDORES  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(16) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.09.272.0005.2.016 Encargos com Inativos e Pensionistas  
3.1.90.03.00.00 PENSÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(92) Recursos Ordinários – (Livres) 8.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

PÚBLICOS 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas de 
Moradias de Famílias 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(108) Recursos Ordinários – (Livres) 69.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015 INFRA-ESTRUTRA E TRANSPORTE URBANO  
04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas Prioritárias  
Fonte 100000.01.07.00.00(129) Recursos Ordinários – (Livres) 16.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010 ILUMINAÇAO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(135) Recursos Ordinários – (Livres) 42.395,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00(779) Recursos Ordinários – (Livres) 17.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(164) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.26.782.0018. ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0015.2.046 Aquisição de Pequenos Equipamentos e Material 

Permanente SMER 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.052 Fornecer kit escolar com materiais de uso do aluno  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100107. 07.99.01.00 (256) Salário Educação 31.000,00 
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do FUNDEB  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(203) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA   
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JURÍDICA 
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.100,00 
05.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMNTAL  
05.002.361.0019.1.055 Ampliar e remodelar prédios da rede municipal do 

ensino fundamental 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100102.02.01.00.00(269) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
2.395,00 

05.002.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100102.02.01.00.00(210) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
75.200,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(212) Demais impostos vinculados à educação básica 4.800,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(232) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(235) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da Escola Maria  

Cernaki 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(220) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
Fonte 100102.02.01.00.00(217) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
5.595,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(212) Demais impostos vinculados à educação básica 9.195,00 
   
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(232) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(236) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(241) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100000.01.07.00.00(251) Recursos Ordinários – (Livres) 2.100,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(250) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.600,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 100102.02.01.00.00(270) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

286.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(273) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

5.295,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(276) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
10.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

5.800,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100102.02.01.00.00(278) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
1.500,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 6.360,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(285) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(286) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(290) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
3.170,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(291) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

1.059,00 

05.002.12.367. Ensino Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS  
 

Fonte 100101.02.01.00.00(294) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.119,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(295) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
2.119,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(296) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 1.059,00  
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art. 212-A da CF 
05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Próprios  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(299) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.119,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.365.0019.1.036 Instalar Parque Infantil no CMEI Alda de Aguiar 

Silveira – PRE-ESCOLA – Recursos Próprios 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(301) Recursos Ordinários – (Livres) 26.499,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(302) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(843) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.800,00 
05.003.365.0019.1.051 Reforma e Ampliação do Prédio do CMEI Prof. 

Martha Garcia Furtado - CRECHE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00.00(303) Demais impostos vinculados à educação básica 42.399,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(313) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.119,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(315) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.239,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(316) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

3.179,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(382) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

1.970,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(394) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.299,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
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06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.12.392.0021.1.067 Melhoria da Difusão Cultural  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(405) Recursos Ordinários – (Livres) 11.659,00 
06.001.12.392.0021.2.099 Manutenção do Projeto de Inclusão Digital  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(414) Recursos Ordinários – (Livres) 12.700,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVÇOS DE TECEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(415) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00(788) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.812.0020.2.075 Escolinha de Futebol Caiuá COXA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(438) Recursos Ordinários – (Livres) 21.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(439) Recursos Ordinários – (Livres) 10.599,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(440) Recursos Ordinários – (Livres) 5.299,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(441) Recursos Ordinários – (Livres) 784,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(445) Recursos Ordinários – (Livres) 8.494,00 
06.001.27.812.0020.1.070 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

– Centro Comunitário Social 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(447) Recursos Ordinários – (Livres) 12.719,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.018 Readequar os Prédios das Unidades Básicas de 

Saúde do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(452) Recursos Ordinários – (Livres) 5.299,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(451) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  1.799,00  
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07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(492) Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(499) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
1.353,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(514) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especificidades Regionais  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(547) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

26.450,00 

07.001.10.301.0022.1.183 Ampliação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
Fonte 100000.01.07.00.00(551) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(550) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  16.959,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.00(562) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
64.999,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(565) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

10.599,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(571) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

63.599,00 

07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(594) Recursos Ordinários (Livres) 5.299,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(596) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária   
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(608) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(618) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  18.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência a Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.2.089 Manter o conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoal Idosa 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO  
Fonte 100000.01.07.00.00(623) Recursos Ordinários (Livres) 4.200,00 
08.001.08.241.0023.2.093 Atendimento ao Idoso em Atividades Laborativas  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(627) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 

Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.20(669) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.900,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(675) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

5.300,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, ampliação e Reequipamentos do CRAS – 

Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(683) Recursos Ordinários (Livres) 32.350,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e Adolescente  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(686) Recursos Ordinários (Livres) 9.539,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA   
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100000.01.07.00(689) Recursos Ordinários (Livres) 15.899,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(694) Recursos Ordinários (Livres)            10.599,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00(720) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(721) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002.08.243.0023.6.217 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(730) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00(731) Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(732) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.604. Defesa Sanitária Animal  
09.001.20.604.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.604.0028.2.222 Associação Protetora dos Animais – Amamos quatro 

Patas 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇOES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00(747) Recursos Ordinários (Livres) 21.195,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 1.621.353,00 

 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 100103.01.01.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 268.281,00 

 
Fonte 100303.01.02.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 627.942,00 

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.41.01.00.00(33) - Cota-
Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - (Fonte: 504.99.99.00.00 – Outros Royalties 
e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias) 

 
 

255.213,05 
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100000.01.07.00(689) Recursos Ordinários (Livres) 15.899,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(694) Recursos Ordinários (Livres)            10.599,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00(720) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(721) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002.08.243.0023.6.217 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(730) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00(731) Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(732) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio Ambiente  
09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.604. Defesa Sanitária Animal  
09.001.20.604.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.604.0028.2.222 Associação Protetora dos Animais – Amamos quatro 

Patas 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇOES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00(747) Recursos Ordinários (Livres) 21.195,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 1.621.353,00 

 
 

EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 

 
Fonte 100103.01.01.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 268.281,00 

 
Fonte 100303.01.02.00 - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 627.942,00 

 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.41.01.00.00(33) - Cota-
Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - (Fonte: 504.99.99.00.00 – Outros Royalties 
e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias) 

 
 

255.213,05  
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Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00(59) -  
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZACÃO DO 
FUNDEB 

 
 

162.873,39 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  1.314.309,44 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 2.935.662,44 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de outubro de 
2023. 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                   

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.10.24 16:27:32 -03'00'
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art. 212-A da CF 
05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Próprios  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(299) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.119,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.365.0019.1.036 Instalar Parque Infantil no CMEI Alda de Aguiar 

Silveira – PRE-ESCOLA – Recursos Próprios 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(301) Recursos Ordinários – (Livres) 26.499,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(302) Recursos Ordinários – (Livres) 15.899,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(843) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.800,00 
05.003.365.0019.1.051 Reforma e Ampliação do Prédio do CMEI Prof. 

Martha Garcia Furtado - CRECHE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100104.01.01.00.00(303) Demais impostos vinculados à educação básica 42.399,00 
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(313) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.119,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(315) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.239,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(316) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

3.179,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(382) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

1.970,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(394) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
4.299,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(696) Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(698) Recursos Ordinários (Livres) 19.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.07.07.00.00(771) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.935.662,44 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente Lei, far-

se-á mediante cancelamentos e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 
 

 CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(2) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.09. Previdência Social  
03.001.09.272 Previdência do Regime Estatutário  
03.001.09.272.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SRVIDORES  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(16) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.09.272.0005.2.016 Encargos com Inativos e Pensionistas  
3.1.90.03.00.00 PENSÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(92) Recursos Ordinários – (Livres) 8.500,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS   
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PÚBLICOS 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas de 
Moradias de Famílias 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(108) Recursos Ordinários – (Livres) 69.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015 INFRA-ESTRUTRA E TRANSPORTE URBANO  
04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas Prioritárias  
Fonte 100000.01.07.00.00(129) Recursos Ordinários – (Livres) 16.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010 ILUMINAÇAO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(135) Recursos Ordinários – (Livres) 42.395,00 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00(779) Recursos Ordinários – (Livres) 17.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(164) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.26.782.0018. ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0015.2.046 Aquisição de Pequenos Equipamentos e Material 

Permanente SMER 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.052 Fornecer kit escolar com materiais de uso do aluno  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100107. 07.99.01.00 (256) Salário Educação 31.000,00 
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do FUNDEB  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(203) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA   
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JURÍDICA 
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.100,00 
05.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMNTAL  
05.002.361.0019.1.055 Ampliar e remodelar prédios da rede municipal do 

ensino fundamental 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100102.02.01.00.00(269) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
2.395,00 

05.002.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100102.02.01.00.00(210) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
75.200,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(212) Demais impostos vinculados à educação básica 4.800,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(232) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(235) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar o Prédio da Escola Maria  

Cernaki 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(220) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
Fonte 100102.02.01.00.00(217) FUNDEB 40% / Fundeb mínimo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
5.595,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(212) Demais impostos vinculados à educação básica 9.195,00 
   
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(232) Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(236) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(241) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100000.01.07.00.00(251) Recursos Ordinários – (Livres) 2.100,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(250) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.600,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 100102.02.01.00.00(270) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

286.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(273) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

5.295,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(276) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
10.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

5.800,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100102.02.01.00.00(278) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
1.500,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 6.360,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(285) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(286) Recursos Ordinários – (Livres) 5.295,00 
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(290) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
3.170,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(291) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

1.059,00 

05.002.12.367. Ensino Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS  
 

Fonte 100101.02.01.00.00(294) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

2.119,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(295) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 

art. 212-A da CF 
2.119,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(296) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 1.059,00 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                   
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

CIVIL 
Fonte 100303.01.02.00.00(589) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  13.700,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(590) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(611) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

18.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(613) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
9.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(633) Recursos Ordinários (Livres) 18.600,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(634) Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(657) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(999) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(673) Recursos Ordinários (Livres) 82.010,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
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CIVIL 
Fonte 100103.01.01.00.00(245) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 55.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(254) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(255) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (256) Salário Educação 10.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(796) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(842) Demais impostos vinculados à educação básica 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100104.01.01.00.00(263) Demais impostos vinculados à educação básica 15.000,00 
Fonte 100107. 07.99.01.00 (264) Salário Educação 10.500,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00(269) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

104.553,69 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.873,39 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(271) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 

212-A da CF 
48.563,31 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(280) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

4.000,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – RECURSOS PRÓPRIOS  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 6.360,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia Furtado - 

CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(309) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
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Fonte 100101.02.01.00.00(311) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(338) Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 

(Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(339) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(341) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(344) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.000,00 
Fonte100107. 07.99.01.00 (264) Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 

Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(356) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 15.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(357) Demais impostos vinculados à educação básica 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(359) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – CRECHE 

(FUNDEB) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(378) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 
da CF. 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(FUNDEB) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 1038.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
81.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-A 

da CF. 
20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino Pré-Escolar - PROFESSORAS 
(Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
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Fonte 100103.01.01.00.00(398) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(359) 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 30.000,00 
05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(402) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(482) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(996) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

30.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(482) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(486) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  3.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(491) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(493) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
10.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(497) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  5.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(498) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(498) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 
07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família   
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(513) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

30.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(530) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  15.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(529) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
40.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(531) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  20.000,00 
Fonte 100494.09.02.06.00(532) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
 

20.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00.00(552) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(556) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(560) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  3.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(561) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(568) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(572) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  80.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100000.01.07.00.00(577) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(576) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 100303.01.02.00.00(587) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  50.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   
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CIVIL 
Fonte 100303.01.02.00.00(589) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  13.700,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(590) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00(611) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

18.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(613) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
9.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(633) Recursos Ordinários (Livres) 18.600,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(634) Recursos Ordinários (Livres) 2.200,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(657) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(999) Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.600,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(673) Recursos Ordinários (Livres) 82.010,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
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RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A SETEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

1.060,00 1.060,001.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 103 -155,20904,80 904,80

742.000,00 787.000,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 361.808,331.148.808,33 1.148.808,33

29.150,00 29.150,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -21.165,527.984,48 7.984,48

254.400,00 260.650,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -87.675,26172.974,74 172.974,74

34.450,00 34.450,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 2.814,1237.264,12 37.264,12

3.710,00 3.710,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -1.929,311.780,69 1.780,69

 Total: 1.064.770,00 1.116.020,00 253.697,161.369.717,16 1.369.717,16

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a setembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB103 1.064.770,00 1.116.020,00 1.369.717,16 1.369.717,16

1.064.770,00 1.116.020,00 1.369.717,161.369.717,16

Data de Emissão: 14/10/2023 www.elotech.com.br
Página: 1

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A SETEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

36.570,00 36.570,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal -10.509,5026.060,50 26.060,50

3.180,00 3.180,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS -2.889,89290,11 290,11

11.130,00 11.130,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -4.872,436.257,57 6.257,57

4.770,00 4.770,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS -2.176,682.593,32 2.593,32

55.650,00 55.650,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR -10.798,8144.851,19 44.851,19

0,00 0,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 6,016,01 6,01

0,00 0,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

57.240,00 57.240,001.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 12.942,4870.182,48 70.182,48

7.950,00 7.950,001.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 996,848.946,84 8.946,84

5.565,00 5.565,001.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 10.211,4015.776,40 15.776,40

42.930,00 42.930,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL -2.806,0340.123,97 40.123,97

795,00 795,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS -485,97309,03 309,03

0,00 0,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR 0,000,00 0,00

0,00 0,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -727,36-727,36 -727,36

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00 R.A.F. C/C  34915-1 - BBrasil - RECEITAS (EC 29/00 - 15%) 5.170,555.170,55 5.170,55

2.226.000,00 2.253.000,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 440.820,552.693.820,55 2.693.820,55

87.450,00 87.450,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -63.496,7323.953,27 23.953,27

636.000,00 639.750,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal -120.826,26518.923,74 518.923,74

103.350,00 103.350,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 8.442,77111.792,77 111.792,77

11.130,00 11.130,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -5.787,875.342,13 5.342,13

 Total: 3.289.710,00 3.320.460,00 253.213,073.573.673,07 3.573.673,07

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a setembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)303 3.289.710,00 3.320.460,00 3.573.673,07 3.573.673,07

3.289.710,00 3.320.460,00 3.573.673,073.573.673,07

Data de Emissão: 14/10/2023 www.elotech.com.br
Página: 1

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A SETEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00 R.A.F. C/C  33047-7 - BBrasil - ROYALTIES DO PETRÓLEO 668,53668,53 668,53

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00 R.A.F. C/C 15084-3 - BBrasil -  FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 33.445,5333.445,53 33.445,53

169.600,00 176.600,001.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL 51.498,99228.098,99 228.098,99

 Total: 169.600,00 176.600,00 85.613,05262.213,05 262.213,05

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a setembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias504 169.600,00 176.600,00 262.213,05 262.213,05

169.600,00 176.600,00 262.213,05262.213,05

Data de Emissão: 24/10/2023 www.elotech.com.br
Página: 1

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A SETEMBRO DE 2023

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 0,001.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU 162.873,39162.873,39 162.873,39

 Total: 0,00 0,00 162.873,39162.873,39 162.873,39

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a setembro

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

1038 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT1038 0,00 0,00 162.873,39 162.873,39

0,00 0,00 162.873,39162.873,39

Data de Emissão: 14/10/2023 www.elotech.com.br
Página: 1
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1.064.770,00
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www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I -  LEI Nº 2.717-2023

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Recursos da Educação arrecadados até 30.09.2023 1.369.717,16

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2022 236.825,72

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2023 2.238.763,26

129.505,37 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2022

502.715,01 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2023 1.173.993,26

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5448-2023 165.000,00

Decreto nº 5463-2023 125.000,00

Decreto nº 5474-2023 195.000,00

      STEFAN TOMÉ PAUKA  Anivaldo Pereira do Nascimento
      PREFEITO MUNICIPAL Contador CRC: 039157/O-6-PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07 - 08) 688.993,26

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2023

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.10.24 16:29:32 -03'00'
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1.064.770,00
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  Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, 24 de outubro de 2023

Decreto nº 5.444-2023 48.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07- 08) 1.308.414,36

Decreto nº 5.440-2023 78.000,00

Decreto nº 5.441-2023 120.000,00

Decreto nº 5.443-2023 35.000,00

VALOR ORÇADO NA FONTE 303 3.289.710,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2023 1.589.414,36

DECRETOS A DEDUZIR: 

318.493,70

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2022 333.594,24

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2022 653.363,35

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2023 4.879.124,36

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.717-2023
Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) )
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
RECURSOS OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 

PREVIDENCIÁRIAS - EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.717-2023
Fonte 504 -  (Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias)

Recursos Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias arrecadados até 30.09.2023 262.213,05

36.845,97

33.201,49

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2023

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 35.510,61

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 504 367.771,12

VALOR ORÇADO NA FONTE 504 0,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 504 EM 2023 367.771,12

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.427-2023 7.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07 - 08) 360.771,12

São João do Caiuá, 24 de outubro de 2023
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      STEFAN TOMÉ PAUKA  Anivaldo Pereira do Nascimento
      PREFEITO MUNICIPAL Contador CRC: 039157/O-6-PR

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 24 DE OUTUBRO DE 2023

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (07 - 08) 142.723,33

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 1038 EM 2023 222.873,39

DECRETOS A DEDUZIR: 

DECRETO Nº 2424-2023 80.150,06

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 20.000,00

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 1038 - EM 2023 222.873,39

VALOR ORÇADO NA FONTE 1038   0,00

Recursos da Educação arrecadados até 30.09.2023 162.873,39

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2023 20.000,00

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 20.000,00
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                                 PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ
                                             Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01  Fone 44 3445-8150                                                                        

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I - LEI Nº 2.717-2023

Fonte 1038 -  (Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT)

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por STEFAN 
TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2023.10.24 16:32:07 -03'00'

ANIVALDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO:53935160968

Assinado de forma digital por ANIVALDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO:53935160968 
Dados: 2023.10.24 16:33:21 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  234/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada....:  DEMACOF DEPOSITO MAT DE CONSTRUCAO
FUMAGALLI LTDA
Valor............:  7.482,70  (sete mil quatrocentos e oitenta e dois reais e
setenta centavos)
Vigência........:  Início: 25/10/2023   Término: 31/12/2023
Licitação.......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos.......:  Dotação: 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo:
29.213,78
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA
REPAROS NAS CASAS DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE
SOCIAL AFETADAS PELO TEMPORAL DE ACORDO COM O
LEVANTAMENTO FEITO PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA
SOCIAL.

Contrato Nº..:  234/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DEMACOF DEPOSITO MAT DE CONSTRUCAO
FUMAGALLI LTDA
Valor............:  7.482,70  (sete mil quatrocentos e oitenta e dois reais e
setenta centavos)
Vigência.......:  Início: 25/10/2023   Término: 31/12/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos.....:  Dotação: 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 29.213,78
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA
REPAROS NAS CASAS DE FAMÍLIAS COM VULNERABILIDADE
SOCIAL AFETADAS PELO TEMPORAL DE ACORDO COM O
LEVANTAMENTO FEITO PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA
SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Outubro  de  2023

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 429/2023 
 

Ementa: Desliga servidor público da função. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica desligada de suas funções a 

partir do dia 20/10/2023, por razão de sua Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, concedida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguro Social, a servidora NEUZI LEOPOLDINO DA SILVA MELO, lotada 
no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO INFANTIL. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 430/2023 
 

Ementa: Desliga servidor público da função. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica desligada de suas funções a 

partir do dia 31/10/2023, por razão de sua Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, concedida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguro Social, a servidora CLEUSA PERES ALEXANDRINO CASAGRANDE, 
lotada no Cargo de SECRETARIO ESCOLAR. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de outubro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2023
PROCESSO Nº 80/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE
OBRA PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE MANCHAS DA SUPERFICIE INTERNA (CHAO) DE PISO NA
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI..

Com valor global de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), em favor da Empresa Topline Produtos e
Equipamentos para Limpeza Profissional LTDA - CNPJ: 02.846.505/0001-05. Em conformidade com
o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 25 de Outubro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 04/2023, que após a análise e verificação das
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

Empresa Valor Situação
CONSTRUTORA DINIZ EIRELI ME 1.024.889,97 Vencedora

OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA 1.025.471,71 2ª Colocada

J. ARAUJO ENGENHARIA LTDA 1.046.448,18 3ª Colocada

A & R ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE
LTDA

1.093.141,00 4ª Colocada

L.T FERNANDES CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO EIREL

1.128.905,51 5ª Colocada

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

                                                               Nova Aliança do Ivaí - Pr, 25 de Outubro de 2023.

presidente da comissão : DANIELY TAVARES GONÇALES

membros da comissão  : GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER 
                                       EDERSON ELEFITT DA SILVA
                                       FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA 

Procurador Jurídico Municipal: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO  SRP – Nº 58/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO - na 
seguinte forma: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL GLOBAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, DESCRITOS NA SINAPI –REFERÊNCIA 09/2023. 
 
ABERTURA: 14 de novembro de 2023 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
 
Querência do Norte-PR, 25 de outubro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 17/10/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 04 da matrícula nº 39.948, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.7877.0819491, firmado em 05/06/2020, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Data nº 05, 
da quadra n° 13, Loteamento Residencial XV de Novembro, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 220,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
a devedora LUARA DOS SANTOS - CPF/MF Nº 099.504.809-65, INTIMADA, nos 
termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 71/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 37/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO
CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

R&M A LIMENTOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 ACHOCOLATADO 400 GRAMAS
A CHOCOLATADO EM PÓ
INSTA NTÂ NEO ENRIQUECIDO
COM VITA MINA S, 400G. 

LA REND UNID UN 1.680,00 2,7991 4.702,49

1 2 AÇÚCAR CRISTAL - 5KG. Açúcar
cristal aspecto sólido com cristais
bem def inidos. Cor branca. 

DOURO PA COTE PCT 1.680,00 18,185 30.550,80

1 3 A RROZ A GULINHA BRA NCO TIPO
1 - 5 KG. sem glúten, polido, longo
f ino, tipo 1. O produto não deve
apresentar mofo, substâncias
nocivas, preparação f inal dietética
inadequada (empapamento).
Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 5 kg,
em polietileno, transparente, atóxico.
Prazo de validade mínimo 12 meses
a contar a partir da data de entrega. 

PURO
CA MPO

PA COTE PCT 1.680,00 20,527 34.485,36

1 4 CA FÉ TORRADO E MOÍDO, TIPO
TRADICIONAL - 500 G. CA FÉ,
TIPO: TORRA DO,
A PRESENTA ÇÃ O: MOÍDO,
TIPOEMBA LAGEM:  A VÁCUO,
CA RACTERÍSTICA S
COMPLEMENTA RES:
CONSTITUÍDOS DE  GRÃOS TIPO 6
COB (CATEGORIA SUPERIOR) ,
COM NO MÁ XIMO 10%   EM PESO
DE GRÃ OS COM DEFEITOS
PRETOS, V ERDES E/OU
A RDIDOS  (PVA) E AUSENTES DE
GRÃ OS PRETO-V ERDES E
FERMENTA DOS,   GOSTO
PREDOMINA NTE DE CA FÉ
ARÁ BICA , A DMITINDO-SE
CA FÉ  ROBUSTA (CONILON), NOTA
DE QUA LIDADE GLOBA L NA FA IXA
DE 6  A 7,2 PONTOS, COM

PEL E PA COTE PCT 1.680,00 7,4644 12.540,19

CERTIFICA DO NO PROGRA MA DE
QUA LIDA DE  DO CAFÉ DA ABIC EM
PLENA VA LIDA DE OU LA UDO DE
AVA LIA ÇÃ O  DO CAFÉ, EMITIDO
POR LA BORATÓRIO
ESPECIA LIZA DO,  MÁXIMODE 7,2
NA ESCA LA SENSORIA L DO CA FÉ,
LA UDO DE  MICROSCOPIA DO
CA FÉ COM TOLERÂ NCIA DE
MÁ XIMO1%  DE  IMPUREZA E
MÁ XIMO 5% DEUMIDA DE 

1 5 COXA E SOBRE COXA  C VALE PA COTE PCT 1.680,00 9,3304 15.675,07
1 6 CREME DENTAL -  90 GRA MA S.  FREEDENT

E
UNID UN 840,00 1,8661 1.567,52

1 7 DESINFETA NTE -  2 LT  A LPES UNID UN 840,00 2,7991 2.351,24
1 8 DETERGENTE PA RA LOUÇA -  500

ML  
V IDA UNID UN 840,00 1,8661 1.567,52

1 9 ESPONJA DE LÃ  DE A ÇO COM 08
UNIDA DES.  

Q LUSTRO PA COTE PCT 840,00 1,8661 1.567,52

1 10 FA RINHA DE MA NDIOCA
TORRADA OU BRANCA - 01 KG.  

JOPPLA M PA COTE PCT 1.680,00 4,6652 7.837,54

1 11 FA RINHA DE TRIGO ESPECIA L
BRANCA TIPO 1 - 1KG. - 
enriquecida com ferro e ácido fólico.
Em perfeito estado de conservação.
Não poderá estar úmida e
fermentada nem apresentar resíduos
e impurezas. Embalagem: atóxica,
deve estar intacta, acondicionada
em pacotes de 01 kg. Prazo de
validade mínimo de 04 meses a
partir da data de entrega. 

COCAMA R PA COTE PCT 1.680,00 2,7991 4.702,49

1 12 FEIJÃO CA RIOCA TIPO 1 -  1KG.
novo, de primeira qualidade,
constituídos de grãos inteiros e
sãos, sem a presença de grãos
mofados e/ou carunchados.
Embalagem: plástica, resis tente,
transparente, contendo 01 kg. Prazo
de validade mínimo de 06 meses a
contar a partir da data de entrega.  

SAFRA
NOVA

PA COTE PCT 1.680,00 5,5983 9.405,14

1 13 FUBÁ MIMOSO DE MILHO
AMARELO - 1KG.  

SINHA PA COTE PCT 1.680,00 2,7991 4.702,49

1 14 LEITE EM PÓ INTEGRA L
INSTANTÂ NEO - 400 GRA MA S.
embalagem: aluminizada, intacta,
bem vedada, contendo 400g do
produto, livre de parasitas e
substâncias nocivas. Prazo de
validade 12 meses a contar a partir
da data de entrega. 

MULAC UNID UN 1.680,00 13,0626 21.945,17

1 15 LINGUIÇA TIPO SALSICHÃO  FRIGODA S
KO

UNID UN 1.680,00 5,1317 8.621,26

1 16 MA CARRÃ O COM OV OS DO TIPO
ESPAGUETE -  500 GRA MA S.
embalagem: plástica, transparente,
resistente, bem vedada, contendo
500g, isento de qualquer substância
estranha ou nociva. Prazo de
validade mínimo 12 meses a contar
a partir da data de entrega.  

JOIA UNID UN 1.680,00 2,7991 4.702,49

1 17 MOLHO DE TOMATE
TRA DICIONAL - 340 GRA MA S.
Sachê com pedaços de tomate. 

TUDIBA O SA CHE SA CHÊ 1.680,00 1,8661 3.135,05

1 18 OLEO DE SOJA REFINA DO 900 ML
OLEO DE SOJA REFINA DO 900
ML 

COCAMA R UNID UN 1.680,00 5,1317 8.621,26

1 19 PA PEL HIGIENICO COM 04 ROLOS
 

DELICATE PA COTE PCT 1.680,00 2,3326 3.918,77

1 20 SA BÃO EM PEDRA COM 05
UNIDA DES GLICERINA DO.  

BARRA
NOVA

PA COTE PCT 840,00 7,4644 6.270,10

1 21 SA BÃO EM PÓ 2KG EMBA LA GEM
COM NO MÍNIMO 2 KG. 

BRILHO
SHO

NÃ£o
Inf ormado

UN 840,00 8,3974 7.053,82

1 22 SA BONETE EMBA LA GEM COM NO
MÍNIMO 85 GRA MA S. 

V IDA UN 1.680,00 1,8474 3.103,63

1 23 SA L REFINADO IODADO - 1 KG.
ref inado, iodado, 1ª qualidade, não
deve apresentar sujidades, misturas
inadequada  ao  produto. 
Embalagem: deve estar intacta,
acondicionado em pacotes de
polietileno  transparente, 
termossoldada, atóxica,  com 
capacidade  de  1  kg.  Prazo  de 
validade  mínimo 12 meses a contar
a partir da data de entrega. 

GARÃ‡ A NÃ£o
Inf ormado

PCT 1.680,00 1,8661 3.135,05

1 24 SA RDINHA EM LATA 125G  PA LMEIRA NÃ£o
Inf ormado

UN 1.680,00 4,6652 7.837,54

TOTAL 209.999,51

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Outubro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

      MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
     Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 
 
 

   Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas. 

___________________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 
 
 

 
DECRETO Nº 142/2023 

 
                       Súmula: Declara área de utilidade pública  

 
ALEX SANDRO FERNANDES, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de regularização e manutenção da represa da “Juriti” 
     
 
CONSIDERANDO  sua importância vital na viabilidade social, econômica e ambiental 
para o Município de Querência do Norte;  
 
          
D E C R E T A  

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a represa “Juriti”, localizada na estrada do “40’, neste 
município, com as seguintes coordenadas:  
 
22K – 243482.00 mE/7444203.00 mS - Anexo I  
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                                        Querência do Norte, 24 de outubro de 2023 
 
      
                                                     ALEX SANDRO FERNANDES  
      PREFEITO  
 
ANEXO 1 
 
 
 
 
 

      MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
     Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 
 
 

   Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas. 

___________________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 
 
 

 
 

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

Rua José Vicente, n° 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 
SUPENSÃO  PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 
Considerando que a suspensão é temporariamente para análise e respostas de Questionamentos e 
Impugnação do referido Edital.   
 
Objeto: Revitalização da iluminação de vias urbanas , com a substituição de luminárias tradicionais por 
luminárias que utilizam tecnologia Led com serviços de: fornecimento e instalação de 849 ud de luminárias 
para iluminação pública em LED (Conforme especificado em projeto) conjuntos ornamentais de braços de 
iluminação; relés fotocontroladores eletrônicos, cabos de cobre flexível tipo PP e demais acessórios, serviços 
de retirada, transporte e descarte de conjuntos de iluminação e acessórios, com a emissão de Certificado de 
Destinação Final – CDF, conforme especificação no Termo de Referência e demais documentos do projeto e 
placa de comunicação visual do Programa. Julgamento: menor preço, por Grupo/Lote. Modo de Disputa: 
Fica Suspensa a abertura do Edital que ocorrerá às 09hs00min do dia 27/10/2023, para resposta 
de questionamento e Impugção ao Edital. Informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 25 de outubro de 2023. 
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Pregoeira 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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DECRETO Nº 5.482 
De 18 de outubro de 2023.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.716 DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$420.000,00 (quatrocentos e vinte 
mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(763) Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
Fonte 1016.12.99.00.00(997) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 

 
 

220.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  420.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente 
Lei, far-se-á com anulação e excesso de arrecadação da seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(123) Recursos Ordinários – (Livres) 87.000,00 
04.001.15.451.0015.1.026 Implantação da Sinalização Urbana e 

Faixas de Pedestres Elevadas 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(125) Recursos Ordinários – (Livres) 13.000,00 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(128) Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 200.000,00 

 
EXCESSSO DE ARRECADAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 –  
Transferências Especial da União Fonte 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019). 

 
 

220.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO 220.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 420.000,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 de outubro de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 

 
    

 

ATA DE AVALIAÇÃO DE BENS 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS 

 
ASSUNTO:  AVALIAÇÃO DE VIGAS DE PEROBA. 

A Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, constituída e nomeada pelo 
Decreto Municipal N°. 034/2021, de 12 de julho de 2021, formada pelos membros:  Flávio 
Rodrigues (Presidente), Antônio Felix dos Santos, Paulo Henrique Estevan, Cleoneide Batista 
Gaia  e Ivan Wessler (membros)  reuniram-se no dia 17 de outubro de 2023  ás 14:00, com a 
finalidade de efetuar “Avaliação de Bens Móveis”, pertencente ao Município de Mirador, após 
vistoria “in loco” a comissão por unanimidade , chegou à seguinte conclusão. 

DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

DESCRIÇÃO  VALOR POR LOTE  

29 VIGAS DE PEROBA 16X06 CM - 
MEDINDO 3,20 METROS 

92,80 METROS  - VALOR TOTAL R$ 928,000 
(NOVECENTOS E VINTE OITO REAIS) 

33 VIGAS DE PEROBA 16X06 CM - 
MEDINDO 3,50 METROS 

115,50 METROS -   VALOR TOTAL R$ 1.155,00 
(UM MIL E CENTO E CINQUENTA E CINCO 
REAIS) 

22 VIGAS DE PEROBA 16X06 CM - 
MEDINDO 5,10 METROS 

112,20 METROS  - R$ 1.683,00 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS)  

A Madeira está disponível ao lado do Pátio Rodoviário para verificação IN LOCO dos interessados, 
Fotos em anexo 

Na sequencia, a comissão levou ao conhecimento do Chefe do poder Executivo, o resultado final 
da Ata de Avaliação caracterizando os bens móveis. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a 
presente ata, que segue assinada pela Comissão. 

 

Mirador/PR, 17 de outubro de 2023. 

 

Ivan Wessler                                                                  Cleoneide Batista Gaia 

Membro                                                                                 Membro 

 

 Antônio Félix dos Santos                                                             Paulo Henrique Estevan                                                                   
           Membro                                                                                       Membro 
 

 

Flávio Rodrigues 
Presidente          
 
 

 
 

   

 

 
VIGAS DE PEROBA 
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DECRETO Nº 5.483 
De 25 de outubro de 2023.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 
27/12/2022. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional suplementar no valor total de R$14.000,00(catorze mil reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 14.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  14.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 
 

I) CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações 

Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00.00 SETENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(95) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais decorrentes de 

Ações de Pessoal 
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3.3.90.91.00.00.00 SETENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(96) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 14.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de outubro de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             

   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 

 
Distrato Parcial Ref: Contrato n.º 040/2023 ID 2334/2023 
 
CONTRATADO: ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/MF: 49.059.156/0001-37 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS 
MÉDICO-ODONTOLÓGICO, APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIO EM GERAL” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA 
PROPOSTA Nº. 09160.055000/1220-01 DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023, e a proposta 
de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/10/2023. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DECRETA:

Ficha 733
89.291,92                 

89.291,92               

Ficha 734
1.038,03                   

Ficha 735
13.053,89                 

Ficha 736
200,00                      

Ficha 737
75.000,00                 

89.291,92               

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação

 Total 

-R$                     -R$                                     89.291,92 
 R$                        -    R$                        -                   89.291,92 

17ª Gestão Administrativa

3.1.91.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

3.3.90.08.00.00.00-OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

Total......................................................................................  R$           89.291,92 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 25 de outubro de 2023.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

TOTAL ...........................................................................................................................................................

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos
seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente  R$             89.291,92 

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.03 Divisão de Educação Infantil

12.365.0018.2.083 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUN. EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 70%
3.1.90.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

TOTAL ...........................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 89.291,92 (oitenta e nove
mil e duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a
proceder anulação parcial na dotação do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade orçamentária, ação de
governo, categoria econômica e fonte de recursos, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964, como
segue:

12.365.0018.2.083 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUN. EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.00.00-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

Fonte 101 FUNDEB 70% - Exercício Corrente

DECRETO Nº 200/2023

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI Nº 3.519/2022 DE 16-12-2022, PUBLICADA EM 21-12-
2022 NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE,
EDIÇÃO Nº 19.188 PÁGINAS 10 A 14.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 89.291,92 (oitenta e nove mil e duzentos e noventa e um
reais e noventa e dois centavos), para suplementação de dotação orçamentária no orçamento do corrente exercício do
seguinte orgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de recursos financeiros, como
segue.

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.03 Divisão de Educação Infantil
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 032/2023 
SÚMULA: Dispõe sobre Título de Cidadão 
Honorário de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências:  
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 
Considerando a fundamentação legal descrita no 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 631/2023 de 
04 de Outubro de 2023, Proposição 001/2023, e 
ata da Sessão Solene realizada no dia 23 de 
Outubro de 2023. 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER em 23/10/2023 o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
DE MIRADOR – PARANÁ ao Senhor Luiz Carlos Abreu Sarmento 
devidamente inscrito no CPF sob nº. 861.167.209-78 e portador da C.I.Rg 
4.296.510-3 SSP-PR, em conformidade com os atos legais estabelecidos 
reconhecendo o excelente trabalho prestado como militar a comunidade de 
Mirador – Paraná.        
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Mirador – Paraná, 24 de Outubro de 2023. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 
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REPUBLICAÇÃO 
EDITAL N.º 013/2023 

 
 

Regulamenta o Processo Seletivo de Diretor Escolar 
da Rede Municipal de Ensino no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação de Alto Paraná.  

 
O PREFEITO CLAUDEMIR JOIA PEREIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, 
torna público o processo Processo de Escolha para a função de Diretor das 
Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ensino mediante Avaliação de Mérito, 
Desempenho e Consulta à Comunidade Escolar nos termos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, da Lei nº 9.394/1996 – LDB, da Lei Municipal 
n°3.480/2022.  
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O processo de escolha dos diretores das Instituições de Ensino será regido por 
este Edital, devidamente publicado no Jornal Oficial do Município e, pelo que dispõe 
a Lei Municipal nº 3.480, de 10 de setembro de 2022. 
 
1.2 O exercício da função de Diretor, exige o conhecimento e o cumprimento de 
normas legais relativas à autonomia administrativa, financeira e pedagógica da 
Instituição de Ensino.  
 
1.3 A função de Diretor abrange as responsabilidades de gerir tanto os processos 
formativos dos alunos, quanto os recursos administrativos, humanos, financeiros 
epatrimoniais, colocados à disposição da Instituição de Ensino, bem como a relação 
desta com a comunidade. 
 
 1.4 A escolha será realizada em toda a Rede Municipal de Ensino, respeitada a 
regulamentação e obedecido o cronograma contido no Anexo I deste Edital. 
 
2 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 
2.1 O processo de seleção para o exercicio da função de diretores das unidades 
escolares da rede municipal de educação, será coordenado pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
2.1.1 Organizar e implantar o Processo de seleção para a eleição Diretores das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Alto Paraná: 
 

a) Orientar as Comissões das Unidades Escolares Municipais; 
b) Esclarecer dúvidas apresentadas pela comunidade escolar durante o 
processo de seleção;  
c) Analisar e homologar as incrições realizadas;  
d) Receber, para análise e parecer, os recursos encaminhados pelas 
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Comissões das Unidades Escolares Municipais, que executarão o Processo de 
Consulta nas Unidades Escolares;  
e) Analisar e decidir os casos omissos;  
f) Receber das Comissões das Unidades Escolares a listagem dos Diretores 
eleitos, após a consulta publica, para fins de designação à função. 

 
3 DAS COMISSÕES 
 
3.1  O Diretor da Unidade Escolar designará à Comissão Eleitoral que será composta 
por 3 (três) membros, sendo um indicado pelos professores, um indicado pelos 
funcionários e um representante escolhido pela APMF, em reunião convocada pela 
direção, especificamente para este fim, esta comissão possui as seguintes 
atribuições:  
 

a) Divulgar amplamente, à Comunidade Escolar, as normas e critérios contidos 
neste edital, bem como a data e os prazos para as etapas do processo de 
eleição;  
b) Lavrar em Ata todas as decisões tomadas em reuniões;  
c) Responsabilizar-se pela condução do processo de consulta;  
d) Elaborar a lista dos aptos a votar que será utilizada no dia da consulta; 
e) Fiscalizar o processo de consulta, no dia da votação; Colher os votos, 
proceder à apuração e à proclamação do resultado da consulta, lavrando-se 
ata respectiva;  
f) Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, até o terceiro dia útil, 
subsequente à realização da consulta, o resultado e eventuais recursos 
interpostos; 

 
4 DAS ETAPAS 
 
4.1 A seleção do profissional da educação para o exercício da função de Diretor de 
escola         pública municipal, biênio 2024/2026, será efetivada em três etapas: 
 

a) 1ª etapa: Formação para diretores escolares, no período de 09/09/23 a 
07/10/2023 sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, realizada 
por profissional qualificado, contratado por meio de empresa especializada, 
sendo 20 (vinte) horas de formação presencial e 20 (vinte) de formação remota 
(via meet)  totalizando 40 horas de formação. 
b) 2ª etapa: Avaliação de mérito e desempenho, de carater eliminatório, 
consistindo em prova composta por 20 questões objetivas, devendo atingir a 
pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) de acerto da nota máxima total da 
prova, sendo conteúdo programático da avaliação as temáticas abordadas durante a 
formação.  
c) 3ª etapa: seleção do candidato pela comunidade escolar, por meio de 
consulta publica  na          própria unidade escolar, no dia 04 de dezembro de 2023, 
das 8 horas às 16h. (horário de Brasília) 

 
5 DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 O processo eleitoral para escolha de Diretores das escolas da rede pública 
municipal de Alto Paraná será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais 
retificações, caso existam.   
5.2 O processo se dará em 3 (três)  etapas, sendo a última delas a consulta publica 
por eleição direta e secreta, com a participação de todos os segmentos da 
comunidade escolar, sendo o voto de cada eleitor cadastrado considerado único e 
com o mesmo peso para efeito de votação e de apuração; 
 
5.3  No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

 
a) Ficha padrão identificando a escola para a qual está se candidatando; 
b) Declaração emitida pelo proponente de que está de pleno acordo 
com as condições deste Edital e da Lei Municipal n° 3.480/2022; 
c) Declaração do proponente afirmando ser ocupante de cargo efetivo do 
quadro dos profissionais da Educação Básica; 
d) Declaração afirmando ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício 
ininterruptos de trabalho prestado na escola que pretende dirigir, 
independentemente da lotação e/ou carga horária atribuída; 
e) Certificado de conclusão no curso “formação de gestores de educação”, 
comprovando frequência minima de 80%  (oitenta por cento); 
f) Declaração emita pela Secretaria de Educação que o proponente atingiu a 
pontuação minima de 60% (sessenta por cento) na avaliação de mérito e 
desempenho.  
g) O plano de trabalho com objetivos e metas em consonância com o Projeto 
Político- Pedagógico da escola, e a BNCC.  

 
6 DOS CRITÉRIOS: 

 
6.1 Considerar-se-á eleito que cuprir a exigecias de todas as etapas do processo e 

alcançar maioria dos votos válidos; 
 
6.2 Em caso de empate, será eleito o candidato que apresentar: 
 
I. Maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar; 
II. Maior tempo de efetivo exercício no quadro do magistério municipal; 
III. Maior titulação na área educacional. 
 
6.4 A candidatura única obriga a obtenção de 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos           votos apurados. 
 
6.5 É expressamente proibido ao candidato o uso de meios que atestem aliciamento 
dos         votantes, sob pena de ter a candidatura impugnada, depois de comprovado o 
ato ilícito. 
 

6.6 Demais normas inerentes ao processo de seleção para diretores de escolas 
públicas municipais estão contidas na lei 3.480/2022. 

 
7 DOS ELEITORES 

 
7.1 São considerados eleitores das respectivas unidades escolares o colegiado 
composto por: 
 

I. Pais ou responsável legal do aluno regularmente matriculado e freqüente na 
escola; 
II. Os servidores efetivos na unidade escolar; 

 
7.2 Será permitido 1 (um) voto manifestado pela mãe e pelo pai, ou responsável legal 
do aluno, independente do número de filhos matriculados na escola; 
 
7.3 O servidor que exerce atribuições em mais de uma escola terá direito ao voto na 
escola de lotação; 

 
7.4 No momento da votação o eleitor deverá apresentar um documento oficial de 
identidade com foto e assinatura; 

 
7.5 O eleitor que não possuir qualquer documento de identificação poderá ter sua 
legitimidade de votante confirmada pela Comissão Eleitoral Escolar, caso haja 
registros na secretaria da escola que comprovem sua identidade; 

 
7.6 Não será permitido o voto por procuração. 
 
8 DA IMPUGNAÇÃO 
 

8.1 Caso haja pedido de impugnação do registro do candidato, a solicitação deverá 
ser por escrito, fundamentada e entregue a Secretaria Municipal de Educação. O 
mesmo fará a análise da solicitação, emitirá o Parecer e encaminhará a solicitação e 
o Parecer emitido para a Comissão Eleitoral Central, avaliar e deferir ou indeferir. 

 
8.2 Na hipótese de o pedido de impugnação ser deferido pela Secretaria Municipal de 
Educação, o candidato será excluído do processo eleitoral e será publicado uma 
Portaria para divulgação do fato. 
 
9 DA CONSULTA PÚBLICA:  
 
9.1 A votação terá início às 08 horas (Brasília) e encerrar-se-á às 16 horas (Brasília) 
do dia 04/12/2023, para todas as unidades escolares; 
 
9.2 No dia da consulta publica haverá aula normalmente conforme previsto em 

caléndario escolar.  
 

9.3 Não será permitido: 
 

I. Votar mais de uma vez na mesma unidade escolar, ainda que o eleitor 
represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções; 

 
II. Mais de um voto de mãe, pai ou responsável pelo estudante, independente do 
número de filhos matriculados na mesma unidade escolar. 

 
 
10. DAS MESAS DE VOTAÇÃO 
 
10.1 A Comissão Eleitoral Escolar deverá convocar 2 (dois) mesários e 1  (um) 

suplente, para a Mesa de Votação.  
 

10.2 Na cabine deverá ter a relação nominal dos candidatos, digitados em tamanho 
normal e iguais, uma caneta fixa através de barbante. 
 

10.3 Na cédula deverá constar os nomes dos candidatos com um quadro para fazer 
o X na escolha do voto. 
 

10.4 Para confecção das cédulas haverá o sorteio na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 26 de novembro às 15h com a presença dos candidatos para 
definição da ordem em que será disposto na cédula. 
 
10.5 No dia da votação o eleitor, após a identificação, assinará a Relação de Eleitores, 
receberá a cédula única, votará e deverá ser orientado a colocar o seu voto dobrado 
na urna à vista do mesário; 
 

10.6 O voto será dado na cédula única, de acordo com o modelo oficial, a ser 
fornecida pela Comissão Eleitoral Central; 
 

10.7 Ao término dos trabalhos, os integrantes das mesas de votação, se 
responsabilizarão pelo fechamento da urna e a sua entrega para a Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
11 DAS APURAÇÕES 
 
11.1 A apuração dos votos será efetuada imediatamente após o encerramento da 
votação, dentro da Escola, pela comissão eleitoral junto com a Secretaria Municipal de 
Educação, em sessão única; 

 
11.2 A Mesa de Apuração será constituída pelos membros da Comissão Eleitoral 
Escolar, não podendo ser integrada por nenhum dos candidatos; 

 
11.3 O quorum mínimo de comparecimento para homologar o processo de consulta 
será de pelo menos 35% (trinta e cinco por cento) dos constantes da  lista dos aptos 
a votar, aprovada pela comissão eleitoral das Unidades Escolares.  

 
11.4 Será considerando eleito  o candidato que obtiver a maior quantidade de votos.  
 

12. DOS RECURSOS CONTRA A VOTAÇÃO E APURAÇÃO 
 
12.1 Qualquer um dos membros das chapas poderá interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, após proclamado o resultado pelo presidente da Comissão Eleitoral 
Escolar 

 
12.2 Os recursos serão interpostos, por escrito e devidamente fundamentados, 
perante a Secretaria Municipal de Educação. 
 
13. DA NOMEAÇÃO  
 
13.1 A nomeação para exercer a função de Diretor será legitimada através de Decreto 

do Prefeito Municipal.  
 
13.2 Publicado o ato de nomeação, a Secretaria Municipal de Educação dará posse 
aos escolhidos, para mandato de 02 (dois) anos, com início no primeiro dia útil 
subsequente ao da posse.  
 
13.3 O exercício da Função de Diretor de Instituição de Ensino exige dedicação 
integral, estando o servidor sujeito à prestação de serviços fora do horário de 
expediente, inclusive mediante convocação, sem direito à remuneração extra ou 
banco de horas.  
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
14.1 O processo de escolha será realizado de forma individualizada para cada 
Instituição de Ensino, sendo vedada a participação de candidatos lotados em unidade 
diversa da qual pretende concorrer à direção.  
 
14.2 Em caso de ausência de candidatos para concorrer à direção de determinada 
Instituição de Ensino ou em caso de vacância, a Secretaria Municipal de Educação 
seguirá as normativas da lei 3480/2022.  
 
14.3 Em qualquer caso, independente da aprovação no processo de seleção 
previsto neste Edital, o exercício da função de diretor escolar não gera direito à 
estabilidade, dada a sua natureza transitória e ad nutum. 
 
14.4   Art. 18. Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
 

Alto Paraná, 10 de outubro de 2023. 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
ANEXO I  -  CRONOGRAMA PROCESSO DE ESCOLHAS DE DIRETORES 

DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
 

DATA  ATIVIDADE  
07/10/2023  Avaliação de Mérito e desempenho  
09/10/2023  Divulgação via site do municipio do resultado da 

avaliação de Mérito e Desempenho 
10/10/2023 a 10/11/2023 Inscrições para concorrer ao cargo de diretor 

escolar e apresentação da documentação exigida e 
plano de ação, na Secretaria Municipal de 
Educação  

13/11/2023 a 16/11/2023  Analise da documentação apresentada pelos 
concorrentes  

16/11/2023 Homologação das incrições, via site oficial do 
município  

04/12/2023  Consulta Publica  
05/12/2023  Publicação do resultado final.  
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ANEXO  ll -    REQUERIMENTO  DE INSCRIÇÃO  
 

 
Eu, _____________________________________________________, lotado (a) na 
Instituição de Ensino ______________________________________, matrícula 
______________, venho requerer a inscrição para concorrer à função de Diretor na 
Instituição Escolar _____________________________________________________, 
acompanhado da documentação relacionada na lei 3480/2022 e no Item 5.3 deste Edital. 
Atesto que estou ciente de todo o contido na Lei 3.480/2022 e de todas as disposições 
contidas neste Edital, bem como de todas as atribuições que envolvem a pretendida função. 
Por ser verdade, firmo o presente.  
 

Alto Paraná , __________________ de 2023.  
______________________________________ 

 (nome completo)
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                                       ANEXO III – PLANO DE AÇÃO 
 

PLANO DE GESTÃO ESCOLAR (2024 -2025) 
 
O plano de ação deve ser realizado com base nos conceitos explorados durante o curso 
de “Formação de Gestores da Educação”, sendo obrigatório os seguintes itens:  

• Identificação da Escola ( NOME DA ESCOLA, UNIDADE, MUNICIPIO, ENDEREÇO, 
ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA)  

• Identificação do proponente (NOME COMPLETO, ENDEREÇO, FORMAÇÃO 
ACADÊMICA, FUNÇÃO ATUAL) 

• Objetivos, metas e ações (CONTEMPLAR AS DIMENSÕES PEDAGÓGICA, 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 

• Resultados Esperados ( DESCREVER OS RESULTADOS ESPERADOS A PARTIR 
DAS AÇÕES, OBJETIVOS E METAS PROPOSTAS).  
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